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EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 02/2017 

 

APREFEITURA MUNICIPAL DEPOXORÉU, Estado de Mato Grosso, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.858, 

de 11 de abril de 2.017, por meio do CENTRO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 
POXOREU – ESCOLA DE GOVERNO,RESOLVE divulgar e estabelecer normas para abertura das inscrições e a 

realização de Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro reserva de servidores para atender a 

natureza emergencial, transitória de natureza temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da 

Constituição Federal/88, que são indispensáveis à prestação de serviços públicos finalísticas e em substituição a 

servidores afastados de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município e da Constituição Federal, que 

dão respaldo legal e normatizam as regras estabelecidas neste Edital. 

 

1. DA DENOMINAÇÃO – REFERÊNCIA – EXIGÊNCIA MÍNIMA – VAGAS – INSCRIÇÃO – 
VENCIMENTO INICIAL 

 

QUADRO DE VAGAS GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Cargo/Contratação Vagas 
Vagas 
PNE 

Vencimento 

R$. 

Carga 
Horária 
Semana

l 

Requisitos do 
Cargo 

Advogado Cadastro 
Reserva. 

- 1.682,18 20 

Ensino Superior 
em Direito + 
Registro na 

OAB/MT – Ordem 
dos Advogados do 

Brasil 

Carga Horária 
cumprindo em 
Programa do 

Creas e Outras 
atividades 

Advogado Cadastro 
Reserva. 

- 3.364,36 40 

Ensino Superior 
em Direito + 
Registro na 

OAB/MT – Ordem 
dos Advogados do 

Brasil 

Agente Administrativo Cadastro 
Reserva 

- 1.303,80 40 Ensino Médio 
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Agente de Saúde- ESF1 – 
Jardim Poxoréu (Jardim 
poxoreu – parque rodoviário- 
vila cruzeiro, lagoa II, jardim 
das Américas, Cohab velha).  

Cadastro 
Reserva 

- 1.014,00 40 
Ensino Médio 

Área  

Agente de Saúde _ ESF2 – 
João Pessoa, ( Centro, 
Alameda Monchão Dourado, 
Vila Santa Terezinha, Vila 
Santa Maria).  

Cadastro 
Reserva 

- 1.014,00 40 
Ensino Médio 

Área  

Agente de Saúde_ ESF3 – 
Vila Irantinópolis( 
VilaIrantinópolis I e II, santa 
Luzia, Jd.Popular, Jd 
Brilhante, Parte do Jd. 
Democrático).   

Cadastro 
Reserva 

- 1.014,00 40 

Ensino Médio 

Área  

 

Agente de Saúde _ESF4 – 
Novo Horizonte ( Lagoa I, Jd. 
Tropical, Cohab Xavante, 
Dom José Selva I e II, Jd. 
Novo Horizonte, Cohab Bela 
Vista, Jd Democrático, 
Distrito Alto Coité. SEDE  

Cadastro 
Reserva 

- 1.014,00 40 

Ensino Médio 

Área  

 

Agente de Saúde _ESF4 – 
Novo Horizonte ( Lagoa I, Jd. 
Tropical, Cohab Xavante, 
Dom José Selva I e II, Jd. 
Novo Horizonte, Cohab Bela 
Vista, Jd Democrático, 
Distrito Alto Coité. ALTO 
COITÉ 

Cadastro 
Reserva 

- 1.014,00 40 

Ensino Médio 

Área  

 

Agente de Saúde – ESF5 – 
ITINERANTE – DISTRITOS 
APARECIDA DO LESTE, 
PARAISO DO LESTE, 
JOANESBURGO, 
JARUDORE. 
ASSENTAMENTOS: 
ALMINHAS, CARLOS 
MARIGHELA, MARTIRES 
DOS CARAJÁS, COLINA 
VERDE, DOM OSCAR 
ROMERO, SANTO 
ANTONIO DA ALDEIA. 

Cadastro 
Reserva 

- 1.014,00 40 

Ensino Médio 

Área  
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Agente de Endemias  
Cadastro 
de 
Reserva
s 

- 1.014,00 40 Ensino Médio 

Agente de Serviços Gerais –  Cadastro 
Reserva 

- 937,00 40 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

Agente de Serviços Gerais – 
COZINHEIRA(O) 

Cadastro 
Reserva 

- 937,00 40 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

Agente de Serviços Gerais – 
LAVADEIRA 

Cadastro 
Reserva 

- 937,00 40 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

Assistente Social Cadastro 
Reserva 

 2.532,61 40 

Ensino Superior 
específico, com 

registro no órgão 
da classe 

Auxiliar de Encanador Cadastro 
Reserva 

 937,00 40 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Auxiliar de Laboratório Cadastro 
Reserva 

 1.303,80 40 Ensino Médio 

Auxiliar Mecânico Cadastro 
Reserva 

 937,00 40 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

Bioquímico Cadastro 
Reserva 

 2.532,61 40 

Ensino Superior 
específico, com 

registro no órgão da 
classe. 

Biólogo Cadastro 
Reserva 

 2.532,61 40 

Ensino Superior 
específico 

bacharelado, com 
registro no órgão da 

classe. 

Borracheiro Cadastro 
Reserva 

 937,00 40 
Ensino Fundamental 

Incompleto 

Contador Cadastro 
Reserva 

 3.364,36 40 

Ensino Superior 
específico, com 

registro no órgão da 
classe. 

Coveiro Cadastro 
Reserva 

 937,00 40 Ensino 
Fundamental 
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Incompleto 

Cuidador de Idoso Cadastro 
Reserva. 

- 937,00 
12/36 
horas. 

Ensino Médio 
Completo + 

Experiência de 1 
ano na área + 

Avaliação 
Psicológica + 

Entrevista. 

Cuidador Infantil Cadastro 
Reserva. 

- 937,00 
12/36 
horas. 

Ensino Médio 
Completo + 

Experiência de 1 
ano na área + 

Avaliação 
Psicológica + 

Entrevista. 

Desenhista Cadastro 
Reserva. 

 1.303,80 40 
Ensino Médio 
Completo + 

Autocad 

Eletricista  Cadastro 
Reserva  

1.303,80 40 
Ensino Médio, 

mais curso 
profissionalizante. 

Eletricista de Automóveis Cadastro 
Reserva. 

 1.303,80 40 
Ensino Médio 

Completo  

Encanador Cadastro 
Reserva  

1.045,39 
40 
horas. 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

Enfermeiro Cadastro 
Reserva. 

- 2.532,61 
40 
horas. 

Ensino Superior 
Específico em 

Enfermagem com 
registro no 

Conselho Regional  
de Enfermagem – 

COREN/MT. 

Enfermeiro Cadastro 
Reserva. 

- 2.532,61 
12/36 
horas 

Ensino Superior 
Específico em 

Enfermagem com 
registro no 

Conselho Regional  
de Enfermagem – 

COREN/MT. 
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Engenheiro Agrônomo  
Cadastro 

de 
Reserva 

- 3.364,36 
40 
horas. 

Ensino Superior 
Específico em 

Agronomia com 
registro no 

Conselho Regional  
de Agronomia– 

Crea 

Engenheiro Civil  
Cadastro 

de 
Reserva 

- 3.364,36 
40 
horas. 

Ensino Superior 
Específico em 

Engenharia Civil 
com registro no 

Conselho Regional  
de Engenharia– 

Crea 

Fiscal de Serviços Urbanos Cadastro 
Reserva 

 1.303,80 
40 
horas. 

Ensino Médio 

Fiscal de Tributos Cadastro 
Reserva 

 1.303,80 
40 
horas. 

Ensino Médio 

Fiscal Sanitário Cadastro 
Reserva 

 1.303,80 
40 
horas. 

Ensino Médio 

Fisioterapeuta Cadastro 
Reserva 

 2.532,61 
40 
horas. 

Ensino Superior 
específico, com 

registro no órgão 
da classe. 

Fonoaudiólogo Cadastro 
Reserva 

 2.532,61 
40 
horas. 

Ensino Superior 
específico, com 

registro no órgão 
da classe. 

Gari – Braçal Cadastro 
Reserva. 

- 937,00 
40 
horas. 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

Gari – Coleta de Lixo Cadastro 
Reserva. 

- 937,00 
40 
horas. 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

 

Gari – limpeza urbana Cadastro 
Reserva.  

937,00 40 Ensino 
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horas. Fundamental 
incompleto 

 

Guarda Municipal Cadastro 
Reserva. 

- 937,00 
40 
horas. 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

Instrutor de artesanato Cadastro 
Reserva. 

- 937,00 
40 
horas. 

Ensino Médio + 
Experiência de 01 

ano 

Instrutor de dança  Cadastro 
Reserva. 

- 937,00 
40 
horas. 

Ensino Médio + 
Experiência de 01 

ano 

Instrutor de esportes Cadastro 
Reserva. 

- 937,00 
40 
horas. 

Ensino Médio + 
Experiência de 01 

ano 

Instrutor de Informática Cadastro 
Reserva. 

- 937,00 
40 
horas. 

Ensino Médio + 
Capacitação na 

área. 

Instrutor de música  Cadastro 
Reserva. 

- 937,00 
40 
horas. 

Ensino Médio + 
experiência na 

área. 

Mecânico veículos – leves e 
ônibus 

Cadastro 
Reserva. 

- 1.368,98 
40 
horas. 

Ensino 
Fundamental 
incompleto + 
Experiência 

comprovada em 
veículos leves, 

ônibus e 
caminhões. 

Mecânico máquinas pesadas Cadastro 
Reserva. 

- 1.368,98 
40 
horas. 

Ensino 
Fundamental 
incompleto + 
Experiência 

comprovada em 
motores diesel, 

máquinas 
pesadas. 

Médico Cadastro 
Reserva. 

- 
5.767,50 + 

Auxílio 
Moradia 

40 
horas. 

Ensino Superior 
em Medicina, com 

registro no 
CRM/MT – 

Conselho Regional 
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de Medicina. 

Motorista Cadastro 
Reserva. 

- 1.045,39 
40 
horas. 

Ensino 
Fundamental 

Incomp+ CNH na 
categoria “D”. 

Motorista de Caçamba Cadastro 
Reserva. 

 1.045,39 40 horas 

Ensino 
Fundamental 

Incomp+ CNH na 
categoria “D”. 

Nutricionista  Cadastro 
Reserva. 

- 2.532,61 
40 
horas. 

Ensino Superior 
em Nutrição 

Odontólogo Cadastro 
Reserva 

 2.532,61 40 horas 

Ensino Superior 
específico, com 

registro no órgão 
da classe 

Operador de Maquinas – I 

(Operador de trator de pneus 
e rolos compactadores) + 
gratificação 

Cadastro 
Reserva. 

- 1.368,98 
40 
horas. 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto + CNH 
na categoria “D” + 

Experiência na 
área. 

Operador de Máquinas – II 

(Pá carregadeira, 
minicarregadeira e 
retroescavadeira ) + 
gratificação 

Cadastro 
Reserva. 

- 1.368,98 
40 
horas. 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto + CNH 
na categoria “D” + 
Experiência de um 

ano na área. 

Operador de Máquinas – III 
(Operador de Moto 
niveladora, patrol, 
escavadeira de grande porte 
(PC) + Gratificação 

Cadastro 
Reserva. 

- 1.368,98 
40 
horas. 

Ensino 
FundamentalIncom

pleto + CNH na 
categoria “D” + 
Experiência na 

área. 

Orientador Social Cadastro 
Reserva. 

- 1.045,39 
40 
horas. 

Ensino Médio 
completo  

Psicólogo Cadastro 
Reserva. 

- 2.532,61 
40 
horas. 

Ensino Superior 
em Psicologia, 
com registro no 

CRP/MT – 
Conselgo Regional 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

de Psicologia. 

Técnico em Administração Cadastro 
Reserva 

 1.368,98 40 

Ensino Médio, 
mais curso técnico 

na área, 
profissionalizante 
de acordo com 

normas do CEE-
MT e MEC 

Técnico Agropecuário Cadastro 
Reserva 

 1.1772,83 40 

Ensino Médio, 
mais curso técnico 

na área, 
profissionalizante 
de acordo com 

normas do CEE-
MT e MEC 

Técnico em Enfermagem Cadastro 
Reserva. 

- 1.368,98 
40 

horas. 

Ensino Técnico 
Específico de 
Técnico em 

Enfermagem com 
registro no 

Conselho Regional 
de Enfermagem de 

Mato Grosso – 
Coren/MT. 

Técnico de Laboratório Cadastro 
Reserva  

1.303,80 40 horas 

Ensino Médio, 
profissionalizante 
de acordo com 

normas do CEE-
MT e MEC 

Técnico em Higiene Dental Cadastro 
Reserva. 

- 1. 303,80 
40 
horas. 

Ensino Médio + 
Curso Técnico ou 
Profissionalizante, 

com registro o 
CRO/MT – 

Conselho Regional 
de Odontologia. 

Técnico em Informática Cadastro 
Reserva 

 1.368,98 40 horas 

Ensino Médio, 
mais curso técnico 

na área, 
profissionalizante 
de acordo com 

normas do CEE-
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MT e MEC. 

Técnico em segurança do 
trabalho  

Cadastro 
Reserva 

 1.368,98 40 horas 

Ensino Médio, 
mais curso técnico 

na área, 
profissionalizante 
de acordo com 

normas do CEE-
MT e MEC 

Técnico em Topografia Cadastro 
Reserva 

 1.772,83 40 horas 

Ensino Médio, 
mais curso técnico 

na área, 
profissionalizante 
de acordo com 

normas do CEE-
MT e MEC 

Veterinário  Cadastro 
Reserva 

 3.364,36 40 horas  

Ensino Superior – 
Medico Veterinário 

com registro no 
órgão competente. 

CRNV. 

 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 – O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a 
responsabilidade do CENTRO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO 
DE POXOREU – ESCOLA DE GOVERNO, e compreenderá:  
 
1ª etapa – provas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, de caráter classificatório;  
2ª Etapa – prova de títulos apenas para os cargos de nível superior, de caráter apenas 
classificatório;  
3ª Etapa – prova prática, apenas para os cargos de MOTORISTA CAÇAMBEIRO, OPERADOR 
DE MAQUINAS – I (ROLO COMPACTADOR  E TRATOR DE PNEUS),  OPERADOR DE 
MÁQUINAS – II (PÁ CARREGADEIRA, MINICARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA), 
OPERADOR DE MÁQUINAS – III (OPERADOR DE MOTO NIVELADORA, PATROL, 
ESCAVADEIRA DE GRANDE PORTE - PC), de caráter eliminatório e classificatório;  
4ª Etapa – comprovação de requisitos, apresentação de atestado médico e curso específico de 
formação, de caráter apenas eliminatório, após a homologação do Processo Seletivo. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 – As inscrições para provas e títulos serão pela internet e realizadas no período de 18/04/2017 
a 24/04/2017, pelo site www.poxoreu.mt.gov.br, aba Processo Seletivo 2017.  
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3.2 – A entrega de títulos será na sala de aula para o fiscal da mesma, com início às 7h e término 
às 8h. 
 
3.3 – A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância por 
parte do candidato de todas as condições, normas e exigências constantes do presente edital. 
 
3.4 - Não será permitido ao candidato fazer mais de uma inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado, previsto neste Edital. 

3.5 – Não haverá taxa de inscrição para a realização do Processo Seletivo Simplificado. 
 
3.6 -  Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 

3.6.1 - Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o 
candidato que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 

3.7 - Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição. 

3.7.1 - A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 
inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

3.8 - A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a admissão do candidato, 
desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em 
informações fornecidas. 

3.9 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender 
rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

3.10 - O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, 
quando de sua convocação, deverá entregar, após a homologação do Processo Seletivo 
Simplificado, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 

3.11 - O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das 
provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição via presencial ou Internet, 
indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários. Não serão aceitas quaisquer 
solicitações de condições especiais para realização de prova após o ato de inscrição. 

3.11.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar somente um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. 

3.11.2 - Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao 
tempo despendido com a amamentação. 

3.11.3 - A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade 
e de razoabilidade. 

 
4. DAS PROVAS 
 
4.1 - Data e local das provas objetivas:  
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4.1.1 – As provas objetivas serão realizadas no dia 07/05/2017 (Domingo), das 8:00 h às 12:00 
h, na Escola Municipal Profª Guiomar Maria da Silva,localizada na RuaMonteiro Lobato, nº 18 
– Jardim Novo Horizonte – Poxoréu - MT. 

 
4.1.1.1 - Caso ocorra fatos supervenientes, a data de realização das provas objetivas poderá ser 
adiada e tornada pública por meio de editais complementares. 
 
4.1.1.2 – A comprovação de título será no dia 07.05.2017 (Domingo) das 7:00h às 8:00h na sala 
que o candidato realizará as provas objetivas. 
 
4.1.1.3 – Os portões serão abertos às 7h e fechado às 7:45h 
 
4.1.1.4 – Havendo necessidade, as provas objetivas poderão ser realizadas em mais de um local, 
mediante indicação por edital complementar.  
 
 
4.2 – Data e Local das provas práticas 
 
4.2.1 – As provas práticas serão realizadas no dia 07/05/2017 (Domingo) às 13h na Secretaria 
Municipal de Viação e Obras Públicas. 
 
4.2.2- As provas práticas serão realizadas por uma Comissão Avaliadora composta por cinco 
membros. 
 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 – O Processo Seletivo Simplificado será realizado e coordenado sob a responsabilidade de 
uma Comissão Organizadora, que contará com a colaboração da assessoria jurídica e consultoria 
técnica.  
 
5.2 – É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais e demais publicações 
referentes a esta seleção através do site do município www.poxoreu.mt.gov.br e no saguão da 
Prefeitura de Poxoréu. 
 
5.3 – O edital completo se encontra publicado no site do município www.poxoreu.mt.gov.br. 
 
5.4 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e publicados através de 
Editais Complementares. 
 
 

6.  DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, 
Constituição Federal – §1° do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 
04/06/1998 – art. 3º). 

6.2. Ter na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 
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6.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, 
do serviço militar. 

6.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

6.5. Possuir aptidão física e mental. 

6.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da contratação. 

6.7. Os candidatos aprovados, para serem nomeados, deverão possuir o registro do órgão de 
classe competente, caso existente. 

6.8. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

7 . DO PROCESSO SELETIVO 

7.1.O Processo Seletivo constará de provas objetivas de múltipla escolha, para todos os cargos, 
de caráter eliminatório e classificatório e prova de títulos apenas para os cargos de nível superior, 
de caráter apenas classificatório; e prova prática, apenas para os cargos de MOTORISTA 
CAÇAMBEIRO,   OPERADOR DE MAQUINAS – I (ROLO COMPACTADOR  E TRATOR DE 
PNEUS),  OPERADOR DE MÁQUINAS – II (PÁ CARREGADEIRA, MINICARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA), OPERADOR DE MÁQUINAS – III (OPERADOR DE MOTO 
NIVELADORA, PATROL, ESCAVADEIRA DE GRANDE PORTE - PC)de caráter eliminatório e 
classificatório. 

7.2 -  DAS PROVAS OBJETIVAS (PRIMEIRA ETAPA):  

7.2.1. As provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo 
os conteúdos programáticos constantes do ANEXO I deste Edital, com a seguinte distribuição de 
questões entre as seguintes disciplinas: 

 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

10 

10 

04 

06 

40 

60 

Total 20 – 100 

 

 

ENSINO MÉDIO 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 

Português 

Específica 

20 

20 

02 

03 

40 

60 

Total 40 – 100 

 

 
 

Provas Números de 
Questões 

Pontuação de 
cada Questão 

Total 
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SUPERIOR 

Português 

Específica 

20 

20 

02 

03 

40 

60 

Total 40 – 100 

 

7.2.2. A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter classificatório, será de acordo com a 
valoração de pontos acima evidenciada, e terá sua pontuação total variando do mínimo de 0 
(zero) ponto ao máximo de 100 (cem) pontos. 

7.2.3. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 04 (quatro) opções (A 
a D) e uma única resposta correta. 

7.2.4. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão de 
respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do 
cartão de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de 
conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em 
hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 

7.2.5. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não 
deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois poderá prejudicar o 
desempenho do candidato. 

7.2.6. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de 
Respostas, devidamente assinado no local indicado. 

7.2.7. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que 
estiverem em desacordo com este Edital e com o cartão de respostas, tais como: dupla marcação, 
marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não–preenchido integralmente. 

7.2.8. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. 
Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado. 

7.2.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a 
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos. 

7.3 - O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, 
devendo o candidato ler atentamente as instruções. 

7.3.1 - Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha 
defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações 
posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu 
encontra–se devidamente identificado no caderno de provas. 

7.3.2. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus 
conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das 
normas contidas neste Edital. 
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7.3.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, de comprovante de inscrição e de 
documento de identidade original, preferencialmente aquele apresentado no ato de sua 
inscrição. 

7.3.4. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de 
inscrição no local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na 
relação de candidatos afixada na entrada do local de provas. 

7.3.5. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o 
seu nome não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas e o 
candidato portar protocolo de inscrição que ateste que deveria estar devidamente relacionado 
naquele local de provas. 

7.3.6. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela Comissão de 
Processo Seletivo. 

7.3.7. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será 
adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento 
de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do 
fiscal de sala.  

7.3.8.Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário 
fixado para o fechamento dos portões. 

7.3.9. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, com mesmo valor 
legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
novo, com foto). 

7.3.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias. 

7.3.9.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade nem documentos ilegíveis, não–identificáveis e/ou danificados, que 
definitivamente não identifiquem o portador do documento. 

7.3.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 
protocolo de documento. 

7.3.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado 
pelo candidato, não poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte e 
carteira de identidade/RG emitida para menor de idade. 
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7.3.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 7.3.9. deste Edital, não fará as provas e será 
automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado. 

7.3.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. 

7.3.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário 
diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado. 

7.3.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 
nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou 
qualquer outro material de consulta. Especificamente, não será permitido ao candidato ingressar 
na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes 
equipamentos: bip, telefone celular, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 
máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio digital, etc, o que 
não acarreta em qualquer responsabilidade da empresa organizadora sobre tais equipamentos. 
No caso do candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos 
eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e 
ELIMINADO automaticamente do processo seletivo. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 
candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 
relacionados. 

7.3.12. Não será permitida, durante a realização da prova Objetiva, a utilização pelo candidato de 
óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria 
(chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada 
em relação ao conteúdo programático do certame. 

7.3.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato 
insista em sair do local de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo 
Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado 
pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 

7.3.14. Não haverá segunda chamada para as provas objetivas de múltipla escolha. Será excluído 
do Processo Seletivo o candidato que faltar à prova objetiva ou chegar após o horário 
estabelecido. 

7.3.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de 
início e término da prova será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme 
estabelecido neste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 

7.3.16. O candidato somente poderá retirar–se do local de realização das provas objetivas 
levando o caderno de provas no decurso dos últimos 90 (noventa) minutos anteriores ao horário 
previsto para o seu término. O candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a 
partir dos 60 (sessenta) minutos após o início de sua realização, contudo não poderá levar 
consigo o caderno de provas. 

7.3.17. Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Processo 
Seletivo o candidato que, durante a realização de qualquer uma das provas:  

a) retirar–se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;  

c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;  

d) utilizar–se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, 
dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor 
e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro candidato;  

e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 
autoridades presentes e/ou os candidatos;  

f) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 
permitido neste Edital;  

g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas (provas 
objetivas);  

h) recusar–se a entregar o cartão de respostas (provas objetivas); 

i) ausentar–se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas (provas objetivas); 

j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 
5.4.6.2, caso se recuse a coletar sua impressão digital; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  

l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos 
eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado;  

m) estiver portando arma, exceto no caso de candidatos que possuam autorização legal para 
tanto. 

7.3.18. O descumprimento de quaisquer das instruções contidas no subitem 7.3.17. implicará na 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 

7.3.18.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 
ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 
anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

7.3.19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas objetivas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 

7.3.20. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do 
local de provas. 

7.4. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização 
das provas objetivas e o comparecimento no horário determinado. 

7.4.1. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários 
e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com 
antecedência o local de realização da respectiva prova. 

7.5. DA PROVA DE TÍTULOS (SEGUNDA ETAPA): 
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7.5.1. A avaliação de títulos, somente para os cargos de nível superior de caráter classificatório, 
valerá até 20 (vinte) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja 
superior a esse valor. 

7.5.2. O candidato deverá, obrigatoriamente, estar de posse dos documentos a serem entregues 
para a prova de títulos quando do ingresso no local de provas. Não será admitido, no dia de 
realização das provas, que o candidato se retire do local de provas, mesmo que esta já tenha 
terminado sua prova, para buscar documentos referentes a títulos ou que receba estes 
documentos de pessoas estranhas ao certame, mesmo que estas estejam fora do perímetro do 
local de realização das provas. 

7.5.2.1. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas de 
múltipla escolha. 

7.5.3. O candidato, na entrega dos títulos, deverá anexar o Formulário para Entrega de Títulos, 
conforme modelo no ANEXO II deste Edital, já devidamente preenchido e assinado, declarando os 
títulos entregues, seu nome e cargo pretendido, com letra legível ou de forma. O Formulário deve 
ser entregue dentro do envelope que contiver os títulos. 

7.5.4. Não serão recebidos originais de documentos. As cópias dos documentos entregues 
somente serão analisadas se autenticadas em Cartório de Notas e não serão devolvidos em 
hipótese alguma. 

7.5.5. A entrega dos documentos referentes aos títulos não faz, necessariamente, que a 
pontuação postulada seja concedida. Os documentos serão analisados pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificadode acordo com as normas estabelecidas neste 
Edital. 

7.5.6. A não apresentação dos títulos importará na atribuição de nota zero ao candidato na fase 
de avaliação de títulos, que não possui caráter eliminatório, mas somente classificatório. 

7.5.7. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão 
expedidor, carimbo e assinatura do responsável e data. 

7.5.8. Cada título será considerado uma única vez. 

7.5.9. Os títulos considerados neste Processo Seletivo, suas pontuações, o limite máximo por 
categoria e a forma de comprovação, são assim discriminados: 

 

Títulos Avaliados Pontos Comprovação Pontuação 
Máxima 

Curso de Doutorado 
exclusivo na área 
específica* de atuação 
do cargo pretendido. 

 

10 (dez) 
pontos. 

Fotocópias autenticadas 
dos Diplomas ou 
certificados expedidos por 
instituição oficialmente 
reconhecida pelo MEC ou 
Conselho Estadual ou 
Federal de Educação. 

 

20 (vinte) 
pontos. 

Curso de Mestrado 6 (seis) Fotocópias autenticadas 20 (vinte) 
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exclusivo na área 
específica* de atuação 
do cargo pretendido. 

pontos, 
por 

curso. 

dos Diplomas ou 
certificados expedidos por 
instituição oficialmente 
reconhecida pelo MEC ou 
Conselho Estadual ou 
Federal de Educação. 

pontos. 

Curso de Pós–
Graduação exclusivo 
na área específica* de 
atuação do cargo 
pretendido. 

 

3 (três) 
pontos 

por 
curso. 

Fotocópias autenticadas 
dos Diplomas ou Históricos 
Escolares ou certificados 
de curso de pós–graduação 
em nível de especialização 
lato sensu, com carga 
horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) 
horas, expedido por 
instituição oficialmente 
reconhecida pelo MEC ou 
Conselho Estadual ou 
Federal de Educação. 

20 (vinte) 
pontos. 

 

7.5.10. A comprovação de títulos referentes a cursos que ainda não foram expedidos diplomas e 
históricos escolares, que forem comprovados através de declaração de conclusão de curso terão 
validade apenas se informarem EXPRESSAMENTE a respectiva portaria do MEC que autoriza o 
curso de pós-graduação realizado. Ainda, somente será considerado válido se com declaração de 
término do curso, com conclusão e apresentação de monografia (se houver), e ainda, se 
declaração com data de expedição de até 180 (cento e oitenta) dias, após conclusão do referido 
curso, uma vez que após este prazo somente será aceito diploma e/ou histórico escolar, por 
tratar-se o prazo de 180 dias o prazo máximo para expedição do certificado e/ou histórico escolar 
pela instituição de ensino. 

7.5.10.1. Não serão pontuados como títulos declarações que apenas informem que o candidato 
está regularmente matriculado em curso de pós-graduação, mesmo que nessa declaração conste 
a previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão de curso somente será considerada 
válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi integralmente concluído. 

7.5.10.2. Os diplomas ou certificados de conclusão de curso de pós-graduação “lato sensu”, em 
nível de especialização, deverão atender ao MEC. 

7.5.10.3. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina - tais como declarações, 
certidões, comprovantes de pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de 
requerimentos, além dos mencionados no subitem anterior, ou documentos que não estejam em 
consonância com as Resoluções citadas não serão considerados para efeito de pontuação. 

7.5.11. Não será considerado o título de graduação quando o mesmo for requisito exigido para o 
exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, 
língua espanhola, informática, entre outros, não serão considerados. 
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7.5.12.O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que 
excederem o valor máximo estabelecido em cada item e o estipulado no subitem 7.5.1 deste 
Edital serão desconsiderados, sendo somente avaliados os títulos que tenham correlação direta 
com o cargo pretendido pelo candidato. 

7.5.13. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas em 
cartório. 

7.5.14. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax e/ou via correio eletrônico. 

7.6  DA PROVA PRÁTICA (TERCEIRA ETAPA) 

7.6.1. Todos os candidatos se submeterão à prova prática inscritos nos cargos de MOTORISTA 
CAÇAMBEIRO,   OPERADOR DE MAQUINAS – I (ROLO COMPACTADOR  E TRATOR DE 
PNEUS),  OPERADOR DE MÁQUINAS – II (PÁ CARREGADEIRA, MINICARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA), OPERADOR DE MÁQUINAS – III (OPERADOR DE MOTO 
NIVELADORA, PATROL, ESCAVADEIRA DE GRANDE PORTE - PC) 

7.6.1.1. Para os candidatos ao cargo de MOTORISTA CAÇAMBEIRO, OPERADOR DE 
MAQUINAS – I (ROLO COMPACTADOR  E TRATOR DE PNEUS),  OPERADOR DE 
MÁQUINAS – II (PÁ CARREGADEIRA, MINICARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA), 
OPERADOR DE MÁQUINAS – III (OPERADOR DE MOTO NIVELADORA, PATROL, 
ESCAVADEIRA DE GRANDE PORTE - PC) deverápossuir habilitação na categoria “D” ou 
superior. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova 
prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da 
realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. - Código de Trânsito Brasileiro, nenhum 
condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via 
original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 

7.6.1.2. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, 
sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo 
alegado. 

7.6.2. Os candidatos aos cargos descritos realizarão prova prática na área de conhecimento em 
que irão atuar, a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas determinadas pela comissão de 
avaliação técnica na área. 

7.6.2.1. Para os candidatos ao cargo de OPERADOR DE MAQUINAS – I (ROLO 
COMPACTADOR  E TRATOR DE PNEUS),  OPERADOR DE MÁQUINAS – II (PÁ 
CARREGADEIRA, MINICARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA), OPERADOR DE 
MÁQUINAS – III (OPERADOR DE MOTO NIVELADORA, PATROL, ESCAVADEIRA DE 
GRANDE PORTE – PC de acordo com as determinações do examinador constará da operação 
do equipamento, que serão utilizadas para execução de tarefas de abertura, alargamento e 
pavimentação de estradas, efetuando terraplanagem, retirando lama e/ou carregando caminhões 
segundo orientações do examinador e de acordo com as características técnicas do equipamento, 
entre outras atividades correlatas ao cargo. 

7.6.2.2. Para os candidatos ao cargo deMOTORISTACAÇAMBEIRO de acordo com as 
determinações do examinador constará de: Prática de direção veicular: Condução e operação 
veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e 
externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos 
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veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento de materiais, 
inclusive com basculamento. 

7.6.3. A prova prática tem caráter eliminatório e classificatório, totalizando 100 (cem) pontos, 
sendo considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos nas referidas provas. 

7.6.4.  As provas práticas serão realizadas na cidade de Poxoréu/MT, na Secretaria de Viação e 
Obras Públicas  no dia 07 de maio às 13h. 

7.6.5. A prova prática tem data inicialmente prevista para 13h00min do dia 07/05/2017 (domingo) 
e, caso haja necessidade devido ao número de candidatos, serão designadas novas datas. 

7.6.6. Os resultados da prova prática, para os classificados nesta fase, serão afixados no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, 
fax ou e–mail. 

7.6.7. Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para 
realização da prova 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para seu início, munidos do 
comprovante de inscrição e documento de identidade; caso contrário, não poderão efetuar a 
referida prova. 

7.6.7.1. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 
temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou 
outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o 
escalonamento previamente efetuado pela empresa organizadora(turno matutino ou vespertino), o 
qual será realizado de forma aleatória. 

 

8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Será classificado o candidato que cumprir todos os itens da primeira etapa, e as outras 
pertinentes ao cargo que concorre. 

8.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas 
objetivas de múltipla escolha, práticas (se houver) e de títulos (se houver). 

8.3. Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos da soma de 
todas as etapas, serão fatores de desempate os seguintes critérios, na seguinte ordem:  

a) Maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos;  

b) Maior nota na Prova de Língua Portuguesa;  

c) Maior idade; 

d) Sorteio. 

 

9. DOS RESULTADOS E RECURSOS 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

9.1. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados no mural da 
Prefeitura Municipal de Poxoréu, a partir 16h00min do dia subsequente ao da realização da 
prova objetiva. 

9.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá de 01 (um) dia útil, em requerimento próprio, conforme modelo anexo ao edital, 
disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Poxoréu. 

9.3. A interposição de recursos deverá ser feita junto a Comissão de Processo Seletivo, apenas 
no prazo recursal. 

9.3.1. Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo 
as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial, 
divulgação da pontuação provisória nas provas e divulgação do resultado final, incluído o fator de 
desempate estabelecido, até 01 (um) dia útil após o dia subsequente da divulgação/publicação 
oficial das respectivas etapas. 

9.4. Os recursos julgados serão divulgados no mural da Prefeitura Municipal de Poxoréu, não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, 
individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões. 

9.5. Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail, e outros diversos do que determina o 
subitem 9.3 deste Edital 

9.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se 
julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de 
artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de 
motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado. 

9.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 

9.8. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 
01 (um) dia útil, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não 
fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como 
seu nome, número de inscrição e cargo. E ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo 
correio, fax-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 

9.9. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior 
da Banca Examinadora. 

9.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos 
e/ou recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 

9.11. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 

9.12. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 
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9.13. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item 
integrante de provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inexatidão das afirmativas essenciais para a participação do candidato no certame, a não 
apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará 
o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. Somente na 
hipótese de informações passíveis de correção é que será oportunizado ao candidato pleitear a 
sua regularização, mediante requerimento específico destinado ao órgão executor do Processo 
Seletivo.  

10.2. O candidato será convocado para a realização da 4ª Etapa – Comprovação de Requisitos 
e Apresentação de Atestado Médico e submeter-se-á à apreciação em duas fases: 

1ª Fase – Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos: 

a) Cópia e Original para autenticação: 

01. RG; 

02. CPF; 

03. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

04. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (dependentes comprovante); 

05. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos 

06. Cartão de vacinação (atualizada anti-tetânica, tríplice viral, hepatite B) Hepatite B apenas para 
aqueles até 39 anos. 

07. Cartão Nacional de Saúde 

08. Diploma (Registrado no Órgão Competente); 

09. Comprovante de escolaridade (Histórico Escolar); 

10. Título de eleitor; 

08. Certidão de Quitação Eleitoral; 

09. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino); 

10. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui número de contribuição; 

11. Comprovante de escolaridade exigido para a posse; 

12. Comprovante de residência  

13. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições da acumulação 
amparada pela Constituição Federal; 
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14. Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço público, por ato de 
demissão por justa causa, nos termos da legislação vigente; 

15. Declaração de bens; 

16. Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecida pelo site do tribunal de justiça de Mato 
Grosso. 

17. Número de RG e CPF dos pais ; 

18. Número da conta bancária do Banco do Brasil; 

19. Foto 3X4 (atual, colorida); 

20. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio. 

21. Declaração para IRPF e salário família; 

22. Apresentar Registro e Certidão Negativa expedida pelo Órgão de Classe conforme o caso. 

23. Certidão Negativa de Débitos Municipais - CNDM; 

2ª Fase – Apresentação de atestado médico, firmado por profissional da área de medicina do 
trabalho ou da rede pública de saúde, de capacidade física e mental, apenas se o candidato 
convocado apresentar todos os documentos solicitados na 1ª Fase. 

10.3. Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no subitem 10.2 
deste Edital, o candidato será nomeado para o cargo por portaria municipal. 

10.4. O candidato, após edição do Ato de Convocação, será contratado no prazo de até 15 
(quinze) dias, fato que ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho 
do cargo nas duas fases previstas no subitem 10.2 deste Edital, sendo-lhe, ainda, permitido 
requerer a prorrogação do prazo pelo período improrrogável de mais 15 (quinze) dias. 

10.4.1. A contar da data da contratação, o candidato investido no cargo público deverá iniciar o 
exercício de suas funções no prazo de até 05 (cinco) dias. 

10.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 
1ª e 2ª fase de convocação, conforme subitem 10.2, perderá automaticamente o direito à 
investidura. 

10.6. Os candidatos aprovados e classificados de acordo com o estabelecido neste Edital serão 
chamados para a investidura no cargo, quando necessário, sendo-lhes assegurado o direito 
subjetivo de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, quando ocorrer, 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

10.7. A aprovação no Processo Seletivo fica condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e das vagas que 
necessariamente forem surgindo. 

10.7.1. Será constituído Cadastro de Reserva, que no interesse exclusivo da administração, será 
aproveitado na medida em que forem surgindo novas vagas para contratação, no limite do prazo 
de validade do Processo Seletivo. 
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10.8. A Administração Municipal definirá, a seu critério, sobre as áreas para o exercício das 
funções inerentes aos cargos disponibilizados neste Edital, podendo o candidato nomeado ser 
lotado tanto na zona urbana quanto rural. 

10.9. A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Prefeito Municipal. 

10.10. A homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por um único cargo, por alguns 
cargos ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração 
Municipal. 

10.11. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto a Prefeitura Municipal 
de Poxoréu, enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, se aprovado, 
mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos do Órgão. Serão de 
inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 

10.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas 
contidas neste Edital. 

10.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a 
cargo do CENTRO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 
POXOREU – ESCOLA DE GOVERNO e Comissão Organizadora, e os pareceres referentes a 
recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão de Coordenação e Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado. 

10.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso publicado, a ser afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal ou no site 
www.poxoreu.mt.gov.br 

10.15. A Prefeitura Municipal de Poxoréu/MT e a Comissão Organizadora do Processo Seletivo,se 
eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do 
certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de 
qualquer fase, inclusive de provas. 

10.16. O candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo poderá desistir, definitivamente 
ou temporariamente. 

10.16.1. A desistência deverá ser efetuada mediante requerimento endereçado ao Secretário de 
Administração, até o dia útil anterior à data da contratação. 

10.16.2. No caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação e passará 
a posicionar-se em último lugar na listagem oficial dos classificados no certame seletivo, 
aguardando nova convocação, que pode ou não vir a efetivar-se no período de vigência do 
certame seletivo em tela. 

10.16.3. O candidato classificado que for contratado por período inferior a doze meses, ao 
final do término de seu contrato, será reclassificado como último candidato da lista de 
classificação de seu cargo, podendo ser novamente contratado após a convocação de 
todos os classificados anteriores, sendo vedada a reclassificação por mais de uma vez. 
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10.17. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do Processo Seletivo. 

10.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de 
Edital de retificação. 

10.19. Incorporar-se-á a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, 
retificações, avisos e convocações, relativo a este Processo Seletivo, que vierem a ser publicado 
pelo CENTRO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POXOREU 
– ESCOLA DE GOVERNO, com aquiescência da Prefeitura Municipal de Poxoréu e Comissão de 
Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado. 

10.20. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo e não se 
caracterizando óbice administrativo ou legal, é facultada a fragmentação de todos os registros 
escritos, mantendo–se, entretanto, durante o período de validade, os registros eletrônicos a eles 
referentes. 

10.21. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado constituída por ato do Prefeito, assessorados pelo CENTRO DE 
CAPACITAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POXOREU – ESCOLA DE 
GOVERNO , organizadora do Processo Seletivo. 

10.22. Todos os horários fixados no presente edital serão os de Cuiabá. 

10.23. Toda a publicação referente ao Processo Seletivo Simplificado estará disponível na 
Prefeitura Municipal de Poxoréu, (Avenida Brasília, 809 – Bairro Jardim das Américas – 
Poxoréu/MT) 

10.24. O prazo de impugnação deste edital será de 01 (um) dia corridos a partir da sua data de 
publicação. 

10.25. Faz parte deste Edital os anexos:Anexo I – Conteúdo Programático, Anexo II – Formulário 
Para Envio de Títulos, anexo III – Atribuição dos Cargos, Anexo IV –Modelos de Formulário para 
Recurso,  Anexo V – Cronograma do Processo Seletivo 

 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CARGOS (ALFABETIZADO) 

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

1. AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. 
2. AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – 

COZINHEIRO 
3. AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – 

LAVADEIRA 
4. AUXILIAR DE ENCANADOR. 
5. AUXILIAR MECANICO 
6. BORRACHEIRO 
7. COVEIRO 
8. ENCANADOR 

9. GARI - BRAÇAL 
10. GARI – COLETOR DE LIXO. 
11. GARI – LIMPEZA URBANA 
12. GUARDA MUNICIPAL  
13. MECÂNICO – VEÍCULOS LEVES. 
14. MECÂNICO – MÁQUINAS 

PESADAS. 
15. MOTORISTA. 
16. MOTORISTA DE CAÇAMBA 
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17. OPERADOR DE MAQUINAS – I 
(ROLO COMPACTADOR  E 
TRATOR DE PNEUS) 

18. OPERADOR DE MÁQUINAS – II (PÁ 
CARREGADEIRA, 
MINICARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA) 

19. OPERADOR DE MÁQUINAS – III 
(OPERADOR DE MOTO 
NIVELADORA, PATROL, 
ESCAVADEIRA DE GRANDE 
PORTE - PC) 

 

_LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO: Leitura, compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de 
textos diversos (dentre outros, bulas, provérbios, charges, receitas médicas e culinárias, notícias, 
tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas...); Pontuação; Acentuação gráfica; 
Encontros vocálicos e consonantais; Divisão silábica; Sílaba tônica; Concordância verbal e 
nominal; Regência verbal e nominal; Classes de palavras (artigo, substantivo, adjetivo, advérbio, 
verbo, pronome, preposição...) suas flexões, classificações e emprego. Frase, oração e período: 
termos principais da oração (classificações). Novo acordo ortográfico. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Organização do local de 
trabalho e processos de trabalho; boas maneiras; noções básicas de primeiros socorros, higiene 
pessoal, meio ambiente, primeiros socorros, segurança e acidentes do trabalho suas causas e 
prevenção; prevenção e combate a princípios de incêndio; ética no trabalho; normas de 
segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção; condições sanitárias e de conforto 
nos locais de trabalho, coleta e armazenamento do lixo; comportamento no local de trabalho, 
utilização de equipamentos, ferramentas e materiais utilizados na atividade; estatuto do servidor 
público; demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o cargo. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - COZINHEIRO: 
Organização do local de trabalho e processos de trabalho; boas maneiras; noções básicas de 
primeiros socorros, higiene pessoal, meio ambiente, primeiros socorros, segurança e acidentes do 
trabalho suas causas e prevenção; prevenção e combate a princípios de incêndio; ética no 
trabalho; normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção; condições 
sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, coleta e armazenamento do lixo; comportamento 
no local de trabalho, utilização de equipamentos, ferramentas e materiais utilizados na atividade; 
estatuto do servidor público; demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o 
cargo. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - LAVADEIRA: 
Organização do local de trabalho e processos de trabalho; boas maneiras; noções básicas de 
primeiros socorros, higiene pessoal, meio ambiente, primeiros socorros, segurança e acidentes do 
trabalho suas causas e prevenção; prevenção e combate a princípios de incêndio; ética no 
trabalho; normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção; condições 
sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, coleta e armazenamento do lixo; comportamento 
no local de trabalho, utilização de equipamentos, ferramentas e materiais utilizados na atividade; 
estatuto do servidor público; demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o 
cargo. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO AUXILIAR DE ENCANADOR: Organização do local de trabalho 
e processos de trabalho. Boas maneiras. Noções básicas de primeiros socorros, higiene pessoal, 
meio ambiente, primeiros socorros, segurança e acidentes do trabalho suas causas e prevenção. 
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Prevenção e combate a princípios de incêndio. Ética no trabalho. Normas de segurança, conceito 
de proteção e equipamentos de proteção. Condições sanitárias e de conforto nos locais de 
trabalho. Comportamento no local de trabalho, utilização de equipamentos, ferramentas e 
materiais utilizados na atividade. Estatuto do servidor público. Demais conhecimentos sobre 
atividades específicas de acordo com o cargo. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO AUXILIAR DE LABORATÓRIO:Parasitologia. Relação dos 
parasitas com os hospedeiros. Protozoários. Cogumelos e Fungos. Métodos de exames. 
Esterilização. Metazoários – Helmitos. Bactérias. Seres Vivos. Remessas de material para 
Exames em outros Laboratórios. Preparação do instrumental para a coleta do material a ser 
analisado. Diluição de material para realização de diversos exames. Métodos de Coloração. 
Confecção de lâminas. Boas práticas laboratoriais. Lavagem de materiais. Anitização. Saúde 
Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo 
Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de 
Humanização. Sistema Único de Saúde - Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional 
de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e 
Doenças de Notificação Compulsória. A Saúde no contexto da Seguridade Social. Saúde 
Complementar. O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Situação de saúde, políticas públicas 
e organização de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em 
saúde. Políticas Nacionais na área da saúde. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS: Noções básicas de 
eletricidade: grandezas elétricas, lei de ohm, corrente contínua e alternada, circuitos em série e 
paralelo, potência elétrica. Noções básicas de condutores, isolantes e semicondutores. Utilização 
de instrumentos de medição elétrica: amperímetro e voltímetro. Noções básicas de bateria, 
alternador e motor de partida. Noções básicas do sistema de ignição. Noções básicas de circuitos 
elétricos de iluminação, lavador, limpador de vidro e desembaçador. Noções básicas de 
magnetismo e eletromagnetismo. Instalação, reparação de sistemas elétricos em automóveis, 
motocicletas, caminhões, embarcações, máquinas agrícolas, rodoviárias e portuárias. Bitolas de 
fios e respectivas capacidades. Acidentes de Trabalho. EPI.  

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENCANADOR: Tipos de tubulação. Tipos de conexão. 
Materiais utilizados. Equipamentos utilizados. Ligações de água. Ligações de esgoto. Válvulas. 
Registros. Hidrômetros. Tipos de Poços e Bombas d’água. Noções de motor de bombas. 
Organização do local de trabalho e processos de trabalho. Boas maneiras. Noções básicas de 
primeiros socorros, higiene pessoal, meio ambiente, primeiros socorros, segurança e acidentes do 
trabalho suas causas e prevenção. Prevenção e combate a princípios de incêndio. Ética no 
trabalho. Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Condições 
sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. Comportamento no local de trabalho, utilização de 
equipamentos, ferramentas e materiais utilizados na atividade. Estatuto do servidor público. 
Demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o cargo.  

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE GARI – BRAÇAL: Noções básicas de higiene: corporal, da 
habitação, dos hábitos. Primeiros socorros.  Noções básicas do comportamento como servidor 
público. Noções básicas de segurança no trabalho. Serviços de carga e descarga de materiais e 
equipamentos. Serviços de capinagem, roçada, jardinagem, aceramento de cercas, podas de 
árvores. Auxílio nos trabalhos elementares de topografia, almoxarifado, patrimônio e outros. Uso 
adequado de equipamentos de proteção individual e coletiva. 
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_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AUXILIAR MECÂNICO: Princípios de funcionamento do 
motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: 
alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. 
Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e equipamentos de mecânico. 
Manutenção preventiva e corretiva. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE BORRACHEIRO:  Conhecimento e uso de equipamentos e 
de ferramentas de borracharia. Conhecimento das técnicas de montagem e desmontagem de 
pneus. Calibragens corretas, erradas e suas consequências. Sistemas de rodízio de pneus. 
Medidas e equipamentos de segurança. Medidas de pneus e rodas. Interpretação dos números e 
marcas de um pneu. Combate e prevenção a incêndio.  
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE COVEIRO: Ferramentas utilizadas; Tipos de sepulturas; A 
exumação; O enterro; Noções dos Materiais de Construção: aglomerantes: gesso, cal, cimento 
portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; 
materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Edificações; Preparo de concretos e argamassas; 
Revestimento: chapisco, emboço e reboco; Equipamentos do uso cotidiano do pedreiro; Noções 
gerais de primeiros socorros; Uso de EPIs; Prevenção de Acidentes; Organização do local de 
trabalho. 
 
_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE GARI – COLETOR DE LIXO: Organização do local de 
trabalho e processos de trabalho; boas maneiras; noções básicas de primeiros socorros, higiene 
pessoal, meio ambiente, primeiros socorros, segurança e acidentes do trabalho suas causas e 
prevenção; prevenção e combate a princípios de incêndio; ética no trabalho; normas de 
segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção; condições sanitárias e de conforto 
nos locais de trabalho, coleta e armazenamento do lixo; comportamento no local de trabalho, 
utilização de equipamentos, ferramentas e materiais utilizados na atividade; estatuto do servidor 
público; demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o cargo. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE GARI – LIMPEZA URBANA: Organização do local de 
trabalho e processos de trabalho; boas maneiras; noções básicas de primeiros socorros, higiene 
pessoal, meio ambiente, primeiros socorros, segurança e acidentes do trabalho suas causas e 
prevenção; prevenção e combate a princípios de incêndio; ética no trabalho; normas de 
segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção; condições sanitárias e de conforto 
nos locais de trabalho, coleta e armazenamento do lixo; comportamento no local de trabalho, 
utilização de equipamentos, ferramentas e materiais utilizados na atividade; estatuto do servidor 
público; demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o cargo. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE GUARDA MUNICIPAL: Organização do local de trabalho e 
processos de trabalho; boas maneiras; noções básicas de primeiros socorros, higiene pessoal, 
meio ambiente, primeiros socorros, segurança e acidentes do trabalho suas causas e prevenção; 
prevenção e combate a princípios de incêndio; ética no trabalho; normas de segurança, conceito 
de proteção e equipamentos de proteção; condições sanitárias e de conforto nos locais de 
trabalho, coleta e armazenamento do lixo; comportamento no local de trabalho, utilização de 
equipamentos, ferramentas e materiais utilizados na atividade; estatuto do servidor público; 
demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o cargo. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MECÂNICO – VEÍCULOS LEVES: Manutenção de Veículos: 
Principais conceitos de manutenção de veículos; Serviços de inspeções, registros e reparos; 
anotações de ocorrências; principais defeitos automotivos; testes e medidas de defeitos. 
Principais ferramentas de Oficina Mecânica. Instrumentos de medição. Instrumentos de traço: 
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régua, paquímetro e micrômetro. Lubrificação: Principais propriedades dos lubrificantes 
automotivos; cuidados e restrições no uso dos lubrificantes; Noções básicas de primeiros 
socorros; Prevenção e combate a princípios de incêndio; Noções de segurança no trabalho e 
assuntos relacionados ao desempenho do cargo e ética no trabalho. Outros assuntos 
relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 

 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MECÂNICO – MÁQUINAS PESADAS: Manutenção de 
Veículos: Principais conceitos de manutenção de veículos; Serviços de inspeções, registros e 
reparos; anotações de ocorrências; principais defeitos automotivos; testes e medidas de defeitos. 
Principais ferramentas de Oficina Mecânica. Instrumentos de medição. Instrumentos de traço: 
régua, paquímetro e micrômetro. Lubrificação: Principais propriedades dos lubrificantes 
automotivos; cuidados e restrições no uso dos lubrificantes; Noções básicas de primeiros 
socorros; Prevenção e combate a princípios de incêndio; Noções de segurança no trabalho e 
assuntos relacionados ao desempenho do cargo e ética no trabalho. Outros assuntos 
relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MOTORISTA: Legislação de Trânsito; Sinalização; Direção 
Defensiva; Primeiros Socorros ou Suporte Básico de Vida; Cidadania e Meio Ambiente; Noções de 
Mecânica, Operação e Manutenção Preventiva de Máquinas e Equipamentos tipo Escavadeira 
Hidráulica; Conhecimento de Sistema de Funcionamento dos Componentes dos Equipamentos 
como: Leitura do Painel, Alavancas, Nível de Óleo, de Água, Condições de Freio, Pneus, etc; 
Diagnósticos de Falhas de Funcionamento dos Equipamentos.  

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MOTORISTA DE CAÇAMBA: Legislação de Trânsito; 
Sinalização; Direção Defensiva; Primeiros Socorros ou Suporte Básico de Vida; Cidadania e Meio 
Ambiente; Noções de Mecânica, Operação e Manutenção Preventiva de Máquinas e 
Equipamentos tipo Escavadeira Hidráulica; Conhecimento de Sistema de Funcionamento dos 
Componentes dos Equipamentos como: Leitura do Painel, Alavancas, Nível de Óleo, de Água, 
Condições de Freio, Pneus, etc; Diagnósticos de Falhas de Funcionamento dos Equipamentos 

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MAQUINAS – I (ROLO COMPACTADOR  
E TRATOR DE PNEUS): Legislação de Trânsito; Sinalização; Direção Defensiva; Primeiros 
Socorros ou Suporte Básico de Vida; Cidadania e Meio Ambiente; Noções de Mecânica, Operação 
e Manutenção Preventiva de Máquinas e Equipamentos tipo Escavadeira Hidráulica; 
Conhecimento de Sistema de Funcionamento dos Componentes dos Equipamentos como: Leitura 
do Painel, Alavancas, Nível de Óleo, de Água, Condições de Freio, Pneus, etc; Diagnósticos de 
Falhas de Funcionamento dos Equipamentos.  

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MAQUINAS – II (PÁ CARREGADEIRA, 
MINICARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA): Legislação de Trânsito; Sinalização; Direção 
Defensiva; Primeiros Socorros ou Suporte Básico de Vida; Cidadania e Meio Ambiente; Noções de 
Mecânica, Operação e Manutenção Preventiva de Máquinas e Equipamentos tipo Escavadeira 
Hidráulica; Conhecimento de Sistema de Funcionamento dos Componentes dos Equipamentos 
como: Leitura do Painel, Alavancas, Nível de Óleo, de Água, Condições de Freio, Pneus, etc; 
Diagnósticos de Falhas de Funcionamento dos Equipamentos.  

_ESPECÍFICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MAQUINAS – III (OPERADOR DE MOTO 
NIVELADORA, PATROL, ESCAVADEIRA DE GRANDE PORTE - PC): Legislação de Trânsito; 
Sinalização; Direção Defensiva; Primeiros Socorros ou Suporte Básico de Vida; Cidadania e Meio 
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Ambiente; Noções de Mecânica, Operação e Manutenção Preventiva de Máquinas e 
Equipamentos tipo Escavadeira Hidráulica; Conhecimento de Sistema de Funcionamento dos 
Componentes dos Equipamentos como: Leitura do Painel, Alavancas, Nível de Óleo, de Água, 
Condições de Freio, Pneus, etc; Diagnósticos de Falhas de Funcionamento dos Equipamentos.  

 

 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 

1. AGENTE ADMINISTRATIVO 
2. AGENTE DE SAÚDE 
3. AGENTE DE ENDEMIAS 
4. AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
5. CUIDADOR DE IDOSO. 
6. CUIDADOR INFANTIL. 
7. DESENHISTA 
8. ELETRICISTA 
9. ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS 
10. FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS 
11. FISCAL DE TRIBUTOS 
12. FISCAL SANITÁRIO 
13. INSTRUTOR DE ARTESANATO. 
14. INSTRUTOR DE DANÇA. 

15. INSTRUTOR DE ESPORTES. 
16. INSTRUTOR DE INFORMÁTICA. 
17. INSTRUTOR DE MÚSICA. 
18. ORIENTADOR SOCIAL. 
19. TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
20. TECNICO AGROPECUÁRIO 
21. TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
22. TECNICO EM LABORATÓRIO 
23. TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL. 
24. TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
25. TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO 
26. TÉCNICO EM TOPOGRAFIA 

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO: Leitura, 
compreensão, interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre 
outros, charges, notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, 
artigos científicos e de opinião...); Classes de palavras (flexões, classificações e  emprego); 
Pontuação (classificação e emprego); Frase (classificações); Período (termos essenciais, termos 
integrantes e termos acessórios da oração); Períodos compostos por coordenação e subordinação 
(classificações); Orações reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; 
Denotação e conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; Pontuação; Novo acordo 
ortográfico. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO: Relações interpessoais. 
Postura e atendimento ao público. Redação oficial: características e tipos. Serviços públicos: 
conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Atos e contratos administrativos. Lei 
8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Noções de atendimento ao público: organização pessoal e 
agenda. Boas maneiras e apresentação pessoal. Informática: Sistema Operacional Windows XP, 
7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, 
Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus.Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e 
suas atualizações. (EC nº 19 e 20). 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE DE SAÚDE:O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); 
História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde um agente de mudanças; Trabalhar em 
equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: (Cadastramento as 
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famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico comunitário; 
Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: 
Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, 
Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; 
A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, 
Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao 
recém nascido, imunização, Puerpério: Umtempo para o Resguardo, Direitos da Criança, 
Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais 
Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde 
do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Dengue.  

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE DE ENDEMIAS: Endemias e Dengue: Definição, 
Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; Biologia do Vetor: Ovo, 
Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Febre Amarela, 
Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, 
Saúde Pública e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, 
Hepatites, Controle Qualidade da Água, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco 
Ambiental e Sanitário 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE CUIDADOR DE IDOSO: Direito e saúde do Idoso, Prevenção 
de Acidentes); ECA; Estatuto do Idoso; Estatuto da Pessoa com Deficiência. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE CUIDADOR INFANTIL: Teoria e Prática da Educação. A 
educação básica no Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar. Diretrizes 
curriculares para o ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros curriculares 
nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB. Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e 
conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do 
espaço e a avaliação escolar. Projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar. Lei 
Federal n° 9.394/96 – Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Da educação. Dos 
princípios e fins da educação nacional. Do direito à educação e do dever de educar. Da 
organização da educação nacional. Dos níveis e das modalidades de educação e ensino. Da 
composição dos níveis escolares. Da Educação básica. Das disposições gerais. Da educação 
infantil. Do ensino fundamental. Do ensino médio. Da educação profissional. Da educação 
especial. Dos profissionais da educação. Dos Recursos financeiros. Das disposições gerais. Das 
disposições transitórias. Lei Federal n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Constituição Federal de 1988, com as alterações introduzidas por suas Emendas Constitucionais: 
Título II: dos direitos e garantias fundamentais (art. 5° a 17) Título III: da organização do Estado 
(art. 18 a 43). Demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o cargo. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE DESENHISTA: Conhecimentos gerais de Desenho Técnico. 
Projeções Ortogonais. Conceitos Básicos da Linguagem Gráfica. Escrita e Leitura. Descrição 
Ortográfica e Perspectiva. Instrumentos Gráficos e seu Uso. Geometria Gráfica. Letras e 
Algarismos. Vistas Auxiliares. Vistas Seccionais e Convenções. Desenhos Esboços em 
perspectiva. Cotas, anotações, limites e precisão. Mapas Gráficos e Diagramas. Intersecções de 
superfícies. Vistas desenvolvidas. Fundamentos de Projeto. Escalas. Software AutoCad. 
Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o 
pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus 
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ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS:Relações Interpessoais 
no Trabalho; Comunicação e Expressão Oral. Código de Postura do Município. Conceitos básicos 
de operação de microcomputadores. Sistema Operacional Microsoft Windows: Configurações 
básicas do Sistema Operacional (painel de controle) Organização de pastas e arquivos. 
Operações de manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear) Mapeamento 
de unidades de rede. Editor de Textos Microsoft Word: Criação, edição, formatação e impressão. 
Criação e manipulação de tabelas. Inserção e formatação de gráficos e figuras. Geração de mala 
direta. Planilha Eletrônica Microsoft Excel: Criação, edição, formatação e impressão. Utilização de 
fórmulas. Geração de gráficos. Classificação e organização de dados. Internet: Produção, 
manipulação e organização de mensagens eletrônicas (email). 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS:Taxas, Tributos, Impostos, 
Emolumentos, Fato Gerador; Isenção dos contribuintes; Responsabilidade tributária; Lei 8.666/93; 
Contribuição de Melhoria, Hierarquia, Código de Postura Municipal; Código Tributário Nacional; 
Código Tributário Municipal; Constituição Federal 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FISCAL SANITÁRIO:Microbiologia e segurança alimentar 
conceitos de microbiologia: bactérias, bolores e leveduras. Curva de crescimento microbiano. 
Coloração de Gram. Microrganismos gram-positivos e gram-negativos. Fatores que afetam o 
desenvolvimento microbiano. Enfermidades transmitidas por alimentos: Toxiinfecções alimentares. 
Boas práticas de fabricação. Tecnologia de alimentos métodos de conservação de alimentos. 
Aspectos nutritivos dos alimentos. Deterioração de alimentos. Código do consumidor. Legislações 
pertinentes a conservação e prazo de validade de alimentos.  

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ELETRICISTA: Noções básicas de eletricidade: grandezas 
elétricas, lei de ohm, corrente contínua e alternada, circuitos em série e paralelo, potência elétrica. 
Noções básicas de condutores, isolantes e semicondutores. Utilização de instrumentos de 
medição elétrica: amperímetro e voltímetro. Noções básicas de bateria, gerador, alternador e 
motor de partida. Noções básicas de circuitos elétricos. Noções básicas de magnetismo e 
eletromagnetismo. Instalação, reparação de sistemas elétricos. Bitolas de fios e respectivas 
capacidades. Noções de Higiene e Segurança no de Trabalho. EPI. Conhecimento de Normas 
Regulamentadoras  ‐  NR relativas à segurança do trabalho 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE INSTRUTOR DE ARTESANATO: Constituição da República 
Federativa do Brasil: art. 205 a 214; art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12.09.96. Lei Nº 9.394, de 20.12.96. Estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 8069 de 13.07.90. Estatuto da Criança e do 
adolescente: (ECA). Ministrar aulas práticas e teóricas de artesanato. Técnicas de produção e 
técnicas artesanais. O conhecimento do artesanato. Conhecimentos Pedagógicos: Processo de 
Construção da Aprendizagem; O Papel do Professor; Currículo Escolar; Conhecimento e Cultura; 
Diversidade; Educação Inclusiva; Projetos de Trabalho; Interdisciplinaridade; Autoridade e 
autonomia; A prática educativa; A função social do Ensino; As relações interativas em sala de 
aula; Avaliação da Aprendizagem; Educação Inclusiva; Cidadania; Ética Pedagógica; Temas 
Transversais; Bullying. Demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o 
cargo. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE INSTRUTOR DE DANÇA: Constituição da República 
Federativa do Brasil: art. 205 a 214; art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
dada pela Emenda Constitucional no 14, de 12.09.96. Lei Nº 9.394, de 20.12.96. Estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 8069 de 13.07.90. Estatuto da Criança e do 
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adolescente: (ECA). Conhecimentos Específicos: História do Teatro – a história do teatro a partir 
dos dramaturgos e suas obras, dos gêneros e das formas de representação. Elementos do Teatro 
– os elementos constitutivos do teatro no ator. O jogo e a representação teatral. O "faz–de–conta" 
infantil e o teatro. O universo ficcional do teatro e o desenvolvimento do indivíduo. A 
aprendizagem proporcionada pela experiência com jogos teatrais. Relação indivíduo/grupo no 
trabalho teatral. Teatro e consciência social. Comunicação entre jogadores e platéia no jogo 
teatral. Conhecimentos Pedagógico: Processo de Construção da Aprendizagem; O Papel do 
Professor; Currículo Escolar; Conhecimento e Cultura; Diversidade; Educação Inclusiva; Projetos 
de Trabalho; Interdisciplinaridade; Autoridade e autonomia; A prática educativa; A função social do 
Ensino; As relações interativas em sala de aula; Avaliação da Aprendizagem; Educação Inclusiva; 
Cidadania; Ética Pedagógica; Temas Transversais; Bullying. Demais conhecimentos sobre 
atividades específicas de acordo com o cargo. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE INSTRUTOR DE ESPORTE: Constituição da República 
Federativa do Brasil: art. 205 a 214; art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12.09.96. Lei Nº 9.394, de 20.12.96. Estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 8069 de 13.07.90. Estatuto da Criança e do 
adolescente: (ECA). Ministrar aulas práticas e teóricas de técnicas esportivas. A cultura popular, o 
lazer e a Educação Física escolar na escola de ensino fundamental. O jogo Características sócio–
afetivas, motoras e cognitivas Jogo cooperativo. História dos esportes. Aprendizagem e 
desenvolvimento motor; Esportes: Conceitos relacionados à Iniciação Esportiva Universal; Jogos, 
lutas e brincadeiras; Regulamento dos jogos; Atualidades. Conhecimentos Específicos da Área: 
Regras e Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico, das 
seguintes modalidades: Basquetebol, Futebol de Campo, Futebol de Salão, Handebol, Tênis de 
Mesa e Voleibol. Conhecimentos Pedagógico: Processo de Construção da Aprendizagem; O 
Papel do Professor; Currículo Escolar; Conhecimento e Cultura; Diversidade; Educação Inclusiva; 
Projetos de Trabalho; Interdisciplinaridade; Autoridade e autonomia; A prática educativa; A função 
social do Ensino; As relações interativas em sala de aula; Avaliação da Aprendizagem; Educação 
Inclusiva; Cidadania; Ética Pedagógica; Temas Transversais; Bullying. Noções de Informática: 
Conhecimentos básicos de Sistemas Operacionais (Ex: Dos, Windows, Linux): Manipulação de 
arquivos através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, recuperar 
apagados); Funções de Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor de texto; Utilização 
de Mala Direta; Impressão; Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções 
e fórmulas em planilhas eletrônicas, formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; 
Impressão; Conhecimentos básicos de Internet e Intranet; Envio e recebimento de E-mails, 
segurança digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware; Noções gerais 
do pacote Office; Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de 
armazenamento e transporte de dados.Demais conhecimentos sobre atividades específicas de 
acordo com o cargo. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE INSTRUTOR DE INFORMÁTICA: Hardware – Tipos de 
Computadores. Estrutura dos Micros Padrão PC: Processador (CPU). Memória: RAM, Cache, 
ROM. Barramentos: Clock, Reset. Memória de Massa (secundária): Tipos de Meios de 
Armazenamento. Princípios Básicos de Armazenamento de Dados: Formatação, Sistema FAT, 
Particionamento, Boot. Dispositivos de Entrada e Saída (inclusive conectores). Softwares – 
Software Básico: Conceitos Básicos, Funções, Características e Estrutura de um Sistema 
Operacional. Microsoft Windows 2000 e XP: Instalação e Manutenção do Windows; Instalação de 
Periféricos no Windows (Plug–and–Play ou não); Instalação de Programas no Windows: 
Requisitos de Sistema, Programas Comerciais, Shareware e Freeware, Licenças de Software, 
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Versões e Registro de Software. Configuração (Painel de Controle), Gerenciador de Arquivos 
(Windows Explorer). Utilitários: Softwares para Recuperação de Dados, Compactadores, Antivírus, 
Desfragmentadores de Disco, Softwares de Backup. Administração de servidores, servidor proxy, 
servidor de e–mail, gerenciamento de rede distribuída, firewall e mascaramento. Aplicativos (MS 
Office 2003) – Processadores de Texto: Barra de menu e barra de ferramentas; Edição de texto; 
Formatação a nível de caractere, parágrafo e documento. Outros Recursos: tabelas, estilos, 
índices, notas de rodapé e figuras; Planilhas Eletrônicas: Barra de menu e barra de ferramentas, 
Pasta e Planilhas, Formatos de Células, Fórmulas, Funções e Gráficos; Banco de Dados: 
Conceitos Básicos e Funcionamento, Barra de menu e barra de ferramentas, Tabelas, 
Formulários, Consultas e Relatórios. Linguagens de Programação: Linguagem de Baixo Nível; 
Linguagem de Alto Nível; Interpretadores e Compiladores. Tecnologia de Redes Locais e Redes 
de Longa Distância: Topologias; Cabeamento (tipos de cabo, utilização dos cabos, cabeamento 
estruturado); Equipamentos de rede (Placas, Hub, Switch, Roteador e Modem), Padrões e 
protocolos para Redes de Longa Distância; Padrões IEEE para Redes Locais: Ethernet – 
IEEE802.3, Fast Ethernet – IEEE802.3u, Gigabit Ethernet – IEEE802.3z; Arquitetura de protocolos 
TCP/IP: Protocolo de rede IP, Protocolo de Transporte TCP e UDP, Serviços de Aplicação; DNS, 
SMTP, POP3, FTP, Telnet, HTTP; Conceitos Básicos de Internet e Intranet; Segurança em rede 
de computadores. Conhecimentos Pedagógico: Processo de Construção da Aprendizagem; O 
Papel do Professor; Currículo Escolar; Conhecimento e Cultura; Diversidade; Educação Inclusiva; 
Projetos de Trabalho; Interdisciplinaridade; Autoridade e autonomia; A prática educativa; A função 
social do Ensino; As relações interativas em sala de aula; Avaliação da Aprendizagem; Educação 
Inclusiva; Cidadania; Ética Pedagógica; Temas Transversais; Bullying. Demais conhecimentos 
sobre atividades específicas de acordo com o cargo. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE INSTRUTOR DE MÚSICA: Constituição da República 
Federativa do Brasil: art. 205 a 214; art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
dada pela Emenda Constitucional no 14, de 12.09.96. Lei Nº 9.394, de 20.12.96. Estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei nº 8069 de 13.07.90. Estatuto da Criança e do 
adolescente: (ECA). Conhecimentos Específicos: Teoria musical básica: leitura e escrita musical. 
Conceitos básicos de técnica vocal. Técnicas básicas de regência. Músicas popular e folclórica: 
correntes da produção musical popular brasileira; cultura popular e contextos sócio antropológicos 
que a geraram. Conhecimentos Pedagógico: Processo de Construção da Aprendizagem; O Papel 
do Professor; Currículo Escolar; Conhecimento e Cultura; Diversidade; Educação Inclusiva; 
Projetos de Trabalho; Interdisciplinaridade; Autoridade e autonomia; A prática educativa; A função 
social do Ensino; As relações interativas em sala de aula; Avaliação da Aprendizagem; Educação 
Inclusiva; Cidadania; Ética Pedagógica; Temas Transversais; Bullying. Noções de Informática: 
Conhecimentos básicos de Sistemas Operacionais (Ex: Dos, Windows, Linux): Manipulação de 
arquivos através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, recuperar 
apagados); Funções de Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor de texto; Utilização 
de Mala Direta; Impressão; Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções 
e fórmulas em planilhas eletrônicas, formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; 
Impressão; Conhecimentos básicos de Internet e Intranet; Envio e recebimento de E–mails, 
segurança digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware; Noções gerais 
do pacote Office; Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de 
armazenamento e transporte de dados. Demais conhecimentos sobre atividades específicas de 
acordo com o cargo. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ORIENTADOR SOCIAL: Serviço Social e família: diversidade 
e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. O Serviço Social no processo de 
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reprodução das relações sociais. Estado, políticas sociais públicas cidadania, direitos humanos e 
sociais no Brasil. O Trabalho em equipes interdisciplinares e multidisciplinares e com redes sociais 
na atualidade. Estudo de caso, técnicas de entrevistas, elaboração de relatório. Planejamento e 
Pesquisa. Programas Sociais: conceitos, elaboração, assessoria, coordenação, execução e 
processo avaliativo. Planejamento Social: tipos de planejamento, monitoramento e avaliação. 
Gestão Social e Participativa de serviços nas diversas áreas sociais. Legislação Social: 
Constituição Federal – Título VIII – Da Ordem Social. Estatuto da Criança e do Adolescente – 
ECA; Estatuto do Idoso; Estatuto da Pessoa com Deficiência. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB; Legislação sobre Programas de Aprendizagem – Leis 10.097/2000 e 
11.180/2005. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Plano Nacional de Prevenção e Erradicação 
do Trabalho Infantil; Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI); Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens (PROJOVEM); Plano Emergencial de Ampliação do Acesso ao tratamento e 
Prevenção em Álcool e outras Drogas – PEAD 2009/2011. Lei Maria da Penha – Lei 11.240/2206. 
Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/2005. Tipificação 
Nacional de Serviços Sócio assistências – Resolução nº 109/2009. Norma Operacional básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social– NOB–RH/2006; Elaboração de 
Projetos e avaliação de serviços Sócio assistenciais. Administração de RH e gestão de Pessoas, 
Relações de Trabalho, qualidade de vida e saúde do trabalhador; Articulação Inter setorial e 
Trabalho em Rede; O novo Reordenamento da Assistência Social; Programa Saúde da Família. A 
relação empresa/empregado/família/comunidade e desenvolvimento da sociabilidade humana; 
Ética; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da criança e do Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária. Noções de Informática: Conhecimentos básicos de 
Sistemas Operacionais (Ex: Dos, Windows, Linux): Manipulação de arquivos através do Windows 
Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, recuperar apagados); Funções de 
Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor de texto; Utilização de Mala Direta; 
Impressão; Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções e fórmulas em 
planilhas eletrônicas, formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; Impressão; 
Conhecimentos básicos de Internet e Intranet; Envio e recebimento de E–mails, segurança digital, 
antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware; Noções gerais do pacote Office; 
Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de armazenamento e transporte 
de dados. Demais conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com o cargo. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO:Noções básicas de 
informática; Noções de atendimento ao público com qualidade; Noções em arquivos, ofício, 
portarias, decretos, edital, comunicação interna, protocolo, arquivos, elaborar e datilografar cartas, 
atas, circulares, tabelas, gráficos, memorandos; Constituição Federal; Lei Orgânica Municipal; Lei 
nº 8.666/93 (e suas alterações) – Licitações;Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO AGROPECUÁRIO: Desenho Técnico. Topografia. 
Administração rural. Construções e instalações rurais. Cultura de cereais. Cultura de oleaginosas. 
Uso adequado de agrotóxicos. Ecotoxicologia. Uso e conservação dos solos. Adubação em geral. 
Tipos e classificação de fertilizantes e corretivos. Irrigação e drenagem. Grandes culturas anuais. 
Grandes culturas perenes.  
Olericultura. Fruticultura. Silvicultura. Pastagens. Mecanização agrícola. Máquinas e implementos 
agrícolas. Regulagem de equipamentos agrícolas. Manutenção de máquinas e implementos 
agrícolas. Noções de fitossanidade. Identificação das principais pragas agrícolas. Manejo de 
pragas. Noções gerais sobre: Bovinocultura, Ovinocultura, Caprinocultura, Piscicultura, Apicultura, 
Avicultura, Suinocultura, Eqüideocultura, Cunicultura. Gerenciamento da Produção. Noções de 
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sanidade animal. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário. Principais 
zoonoses de importância em saúde pública. Noções de higiene e de segurança individual, coletiva 
e de instalações. Noções de Primeiros Socorros. Solos: Características e Fertilidade; Noções de 
cooperativismo; organização de Produtores; Legislação relacionadas as áreas.  
 
ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM LABORATÓRIO:Conhecimento dos aparelhos 
e equipamentos de laboratório; Limpeza, desinfecção e esterilização do instrumental; 
Identificação, conservação e manuseio de materiais biológicos; Descarte de materiais utilizados 
na coleta e tratamento de amostras contaminadas; Fotometria de chama;. Aplicação dos 
conhecimentos de preparo de soluções; Introdução à hematologia; Técnicas de coleta; Exame de 
urina. Exame de líquido céfalo-raquidiano; Exame de sêmen humano;  
Preparação de meios de cultura para crescimento bacteriano; Ética no laboratório de Patologia 
Clínica; Controle de qualidade no laboratório de patologia Clínica; Identificação, manuseio e 
preparo dos materiais para as análises laboratoriais; orientações e esclarecimentos ao paciente; 
Conscientização dos cuidados necessários (pessoal e material) no laboratório de Patologia 
Clínica; Coleta do material para realização do exame; Noções elementares do funcionamento do 
laboratório.  
 
ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL: Formas anatômicas dos 
dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. Dentições, arcos dentais e maxilas. 
Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação dentária: convencional e FDI. Classificação 
das cavidades do dente. Etiologia da cárie e cronologia da erupção dentária. Principais patologias 
da cavidade bucal. Aplicação de métodos de prevenção das doenças bucais, identificando as 
substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e da segurança do trabalho. Funções e 
responsabilidades dos membros da equipe de trabalho, dispositivos legais que regem o trabalho 
do profissional de nível médio na área de saúde bucal. Equipamentos, materiais e instrumental 
utilizado em uma unidade odontológica. Montagem de bandejas para atendimento odontológico: 
exames, dentística, endodontia, cirurgia, prótese (moldagem), periodontia e outros. Flúor na 
odontologia. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e 
princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de 
saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e 
Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. 
Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. A Saúde no contexto da 
Seguridade Social. Saúde Complementar. O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Situação de 
saúde, políticas públicas e organização de programas e serviços para segmentos populacionais 
estratégicos. Educação em saúde. Políticas Nacionais na área da saúde. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICOEM INFORMÁTICA:Internet: Conceitos gerais, 
características, topologia, serviços e protocolos, funcionamento e características de FTP, SMTP, 
HTTP, POP3; Conceitos básicos de programação: lógica de programação, algoritmos; Conceitos 
sobre microinformática: hardware, software, sistemas operacionais (Windows 9x, Windows NT, 
Windows 2000 Server, XP e Linux) e Office; Sistemas de Informação: conceitos, tipos de sistemas 
de informação e sua aplicação nas organizações; Conceitos básicos de computação: noções 
gerais de Hardware e Software, softwares aplicativos de uso geral e para aplicações comerciais; 
Conceitos básicos de sistemas operacionais: sistemas monotarefas, multitarefas, sistemas 
operacionais de rede e sistemas distribuídos. Arquitetura de sistemas operacionais: programas de 
sistema, programas aplicativos, shell, núcleo, gerência do processador, gerência de memória, 
gerência de entrada e saída, sistema de arquivos; Endereçamento na Internet: endereços IP, 
subredes, máscaras de subrede, Aplicativos de rede: Interação cliente‐ servidor, Sistema de 
nomes e de domínios (DNS), compartilhamento de arquivos, ftp, http, telnet, correio eletrônico 
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(protocolos POP, IMAP, SMTP), gerência de redes (SNMP). Conceitos básicos de segurança em 
redes: firewall, proxies, NAT (Network AddressTranslation), vírus e worms. Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho; Zelo pelo patrimônio público. 

 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO:Acidente do 
Trabalho (Estatística, Investigação, Análise, Taxa de Freqüência e Taxa de Gravidade). 
Equipamento de Proteção Individual e Coletivo -EPIs/EPC -(seleção, avaliação). Máquinas e 
Equipamentos. Atividades e Operações Insalubres/Atividades e Operações Perigosos (reconhecer 
os riscos, avaliar os riscos e propor medidas de controle e neutralização). Proteção contra 
incêndio (indicação, solicitação e inspeção dos extintores de incêndio). Condições sanitárias e de 
conforto nos locais de trabalho. Sinalização de Segurança. Comunicação de Acidente do Trabalho 
(registro). 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Ética Profissional; Conceito 
de saúde e doença; Assistência de Enfermagem; conceito e objetivo; Equipe de Enfermagem; 
Tipos de unidade de saúde; Unidade do paciente; Prevenção e controle de infecção hospitalar; 
Medidas de assepsia; higienização; desinfecção; anti–sepsia e esterilização; preparo de material 
para esterilização; Segurança do paciente acamado; movimentação, tipos e objetivos; transporte, 
precauções e conforto; Pesagem e mensuração; Verificação de temperatura, pulso, respiração e 
tensão arterial; Finalidades e cuidados na aplicação quente e fria no cateterismo; Instilação e 
irrigação vesical na lavagem vaginal e nos puretivos; Conduta e assistência imediata em casos de 
asfixia, hemorragia, vômito, fratura, lipotimia, convulsão, insolação, corpo estranho, picada de 
insetos e envenenamentos; Administração de medicamentos por via oral e parenteral; Preparo de 
drogas e soluções. Conhecimentos sobre Saúde Pública: Doenças mais comuns na 
comunidade: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, 
DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação 
e Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, 
Planejamento Familiar, Gestação, Pré–Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, 
cuidados básicos ao recém-nascido, imunização, Puerpério: Direitos da Criança, Amamentação, 
Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, 
Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção 
de Acidentes); Educação em saúde. Noções sobre Malária, febre amarela e dengue; Biologia do 
vetor. Cuidado higiênico do corpo e alimentos; Cuidados com o meio ambiente e saneamento 
básico; Epidemias e endemias; Noções de ética; Noções de prevenções e recuperação da saúde. 
Biossegurança; controle de infecção. Infecções respiratórias agudas/ verminoses/ diarreia / 
desidratação. Aleitamento materno. Programa Nacional de Imunizações. Doenças Preveníeis por 
imunização (Rubéola, Sarampo, Poliomielite, Coqueluche, Tuberculose, Difteria, Tétano, 
hepatites, meningites, caxumba, varicela). SAÚDE DA MULHER: Assistência ao Pré-natal. 
Planejamento Familiar. Sistema Único de saúde-SUS: Objetivos, atribuições; doutrinas e 
competências. Aleitamento Materno. Doenças Sexualmente transmissíveis. SAÚDE DO ADULTO: 
Programa de Assistência Diabetes Mellitus. Programa de Assistência Hipertensão Arterial. 
DST/AIDS. Doenças mais frequentes na rede de Atenção Primária. Doenças Infecto–contagiosas. 
EPIDEMIOLÓGIA: Indicadores de Saúde (Indicadores de Morbidade e de Mortalidade). Vigilância 
Epidemiológica e Doença de Notificação Obrigatória. Campanhas sanitárias. Sistema de 
Informações em Saúde. PROGRAMAÇÃO E PLANEJAMENTO EM SAÚDE. Imunização: 
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Princípios Básicos em Imunologia. Calendário nacional de imunização. Objetivos da saúde 
pública. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM TOPOGRAFIA: Unidades de medidas lineares 
e angulares. Instrumentos topográficos. Levantamento topográfico: tipos. Distância horizontal e 
distância de nível. Rumo e azimuk. Coordenadas topográficas. Cálculo de poligonais e áreas. 
Nivelamento geométrico. Levantamento planialtimétrico. Curva de nível. Desenho técnico 
topográfico e convencional. Letras e Algarismos. Vistas Auxiliares. Vistas Seccionais e 
Convenções. Desenhos esboços em perspectiva. Cotas, anotações, limites e precisão.  
Mapas Gráficos e Diagramas. Intersecções de superfícies. Vistas desenvolvidas. Material de 
desenho. Escalas. Sistema de localização GPS. Relações métricas e trigonométricas do triângulo 
retângulo. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 184 a 
191) 
 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO. 

ASSISTENTE SOCIAL 

BIOQUÍMICO 

BIÓLOGO 

CONTADOR 

ENFERMEIRO. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

ENGENHEIRO CIVIL 

FISIOTERAPEUTA 

FONOAUDIÓLOGO 

MÉDICO. 

NUTRICIONISTA. 

ODONTÓLOGO 

PSICÓLOGO. 

MÉDICO VETERINÁRIO 

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Leitura, compreensão, 
interpretação, gênero, objetivo e meio de circulação de textos diversos (dentre outros, charges, 
notícias, tirinhas, cartuns, anúncios, reportagens, contos, fábulas, anúncios, artigos científicos e 
de opinião...); Classes de palavras (flexões, classificações e emprego); Pontuação (classificação e 
emprego); Frase (classificações); Período (termos essenciais, termos integrantes e termos 
acessórios da oração); Períodos compostos por coordenação e subordinação (classificações); 
Orações reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Denotação e 
conotação; Figuras de linguagem; Vícios de linguagem; Pontuação; Novo acordo ortográfico. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ADVOGADO: DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. 
Conceito. Classificação e interpretação das Normas Constitucionais. A ordem constitucional 
vigente. Supremacia constitucional e controle da constitucionalidade das normas. Princípios 
fundamentais. Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos em 
espécie, direitos sociais, direitos da nacionalidade e direitos políticos. Organização Político–
Administrativa do Estado Brasileiro: União, Estados Federados e Municípios. A Administração 
Pública na Constituição Federal. Funções essenciais à Justiça. Princípios gerais da atividade 
econômica. Política urbana. Seguridade social: previdência social, saúde e assistência social. 
Educação, cultura e desporto. Meio ambiente. Família, criança, adolescente e idoso. DIREITO 
ADMINISTRATIVO: Administração Pública: conceito e características. Administração Direta e 
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Indireta. Regime jurídico-administrativo: princípios da Administração pública, prerrogativas e 
sujeições. Poder normativo, poder disciplinar, poder hierárquico e poder de polícia. Atos 
Administrativos: conceito, atributos, elementos, classificações e extinção. Discricionariedade e 
vinculação, processo administrativo. Contratos Administrativos: conceito, peculiaridades, 
alteração, interpretação, formalização, execução e inexecução. Modalidade de contratos 
administrativos. Contrato de gestão, convênios e consórcios. A Teoria da Imprevisão e seus 
reflexos nos Contratos Administrativos. Licitação: conceito, princípios, modalidade e procedimento 
(Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores) servidores públicos: conceito, classificação, 
provimento, vacância, responsabilidade e regime previdenciário. Responsabilidade do Estado. 
Bens públicos. Controle da Administração Pública. DIREITO TRIBUTÁRIO: Limitações 
Constitucionais ao Poder de Tributar. Normas Gerais de Direito Tributário. Norma tributária: 
vigência, aplicação, interpretação e integração. Tributo: conceito, natureza jurídica e espécies. 
Obrigações tributárias: conceito, fato gerador, sujeitos ativo e passivo. Obrigação principal e 
acessória. Crédito tributário: conceito, natureza, lançamento, revisão, suspensão, extinção e 
exclusão. Responsabilidade tributária. O Sistema Tributário Nacional: tributos federais, estaduais 
e municipais. Administração tributária. Repartição das receitas tributárias. DIREITO FINANCEIRO 
E ECONÔMICO: Normas gerais de Direito Financeiro. Receita Pública. Despesa Pública. 
Orçamento. Lei de Responsabilidade Fiscal. DIREITO CIVIL: Pessoas: pessoas naturais e 
pessoas jurídicas. Personalidade e capacidade jurídica. Domicílio. Bens: Conceito e 
Classificações. Fatos, Atos e Negócio Jurídicos: Modalidade, Defeitos, Forma e Nulidades. O 
Direito Adquirido. Posse: Conceito, classificação, aquisição, efeitos e perda. Propriedades: 
conceito, aquisição e perda. Direitos de vizinhança. Condomínio geral e condomínio edilício. 
Superfície. Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. Direitos do promitente comprador. Penhor, 
hipoteca e anticrese. Obrigações: modalidades, transmissão, adimplemento, extinção e 
inadimplemento. Contrato: conceito, classificações, disposições gerais e extinção. Espécies de 
Contrato: compra e venda, troca ou permuta, doação, locação, comodato, mútuo, prestação de 
serviço, empreitada, mandato e fiança. Atos unilaterais. Responsabilidade Civil: princípios gerais. 
Casamento. Relações de Parentesco. Alimentos. Bem de família. União estável. Sucessões: 
sucessão legítima e sucessão testamentária. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Estrutura do Código 
de Processo Civil. Processos de Conhecimento. Jurisdição e Ação. Partes e Procuradores. Atos 
Processuais. Formação, suspensão e extinção do Processo. Antecipação e tutela. Procedimento 
sumário. Procedimento Ordinário. Recursos. Processo de Execução: disposições gerais, espécies, 
suspensão e extinção. Execução Fiscal. Exceção de pré-executividade. Processo Cautelar: 
disposições gerais, Arresto, Sequestro, Busca e Apreensão, Exibição, Produção Antecipada de 
Provas e atentado. Procedimentos especiais: Ações possessórias, Ação de Nunciação de Obra 
Nova, Ação de Usucapião, Inventários e Partilhas, Embargos de Terceiro e Ação de 
Desapropriação. Procedimento das ações constitucionais: Ação Popular, Mandado de Segurança 
e Ação Civil Pública. DIREITO MUNICIPAL: Município: Organização e Regime Jurídico do 
Município na Constituição Federal de 1988; Da Organização dos Poderes Municipais; impostos 
Municipais; Tributação e Orçamento do Município; Competências Legislativas Municipais 
Exclusivas, Concorrentes e Subsidiárias; Da Responsabilidade Civil e Penal dos Prefeitos; Da 
Responsabilidade Civil e Penal dos Vereadores; Da Inviolabilidade Penal dos Detentores de 
Cargo Eletivo; Do Meio Ambiente e sua Proteção na Esfera Municipal. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: Legislação de Serviço Social. Ética 
profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do 
assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação 
Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e 
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neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição 
Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social  
(LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. Sistema Único de 
Saúde (SUS). Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Desenvolvimento de Comunidade.  
Evolução Histórica do Desenvolvimento de Comunidade. Possibilidades e limites da prática do 
serviço social em empresas. Relações de trabalho, Qualidade de Vida e Saúde do Trabalhador. 
Família e Sociedade.  
 
ESPECÍFICA PARA O CARGO DE BIOQUÍMICO: Química: geral , físico-química, orgânica, 
inorgânica e nuclear. Causas de variação nas determinações laboratoriais; Etapas envolvidas na 
colheita, na execução e avaliação dos resultados. Bioquímica: Aplicação de fotometria, 
eletroforese, cromatografia, espectrofotometria e controle de qualidade em bioquímica clínica. 
Estudo bioquímico clínico dos carboidratos, dos aminoácidos e proteínas, dos lipídios, de 
substâncias nitrogenadas protéicas não protéicas e enzimologia em bioquímica Provas de função 
hepáticas, renais e da tiroidiana. Urinálise: fundamentos, rotina completa, análise física, química e 
microbiológica, o laboratório de análises clínicas no diagnóstico das doenças renais. Imunologia: 
conceitos gerais de marcadores celulares; Aplicações da imunoprecipitação, enzimoimunoensaio, 
aglutinação, hemaglutinação; quimioluminescência, Fixação de complemento; Imunofluorescência; 
Interpretação das reações sorológicas; Sistema ABO e Rh; Provas de compatibilidade 
transfusional; Deficiências Imunológicas. Imunologia das infecões bacterianas, virais, fúngicas e 
das parasitoses,. Doenças  
Auto-Imunes. Alergias. Microbiologia: Genética bacteriana. Esterilização e desinfecção. 
Antibióticos e quimioterápicos. Cocos gram positivos. Bacilos gram positivos não esporulados. 
Bacilos gram positivos esporulados. Bacilos álcool-ácido resistentes. Espiroquetideos. Cocos 
gram negativos. Bacilos gram negativos fermentadores. Bacilos gram negativos não 
fermentadores e micologia. Coleta do material biológico, Bacterioscopia, culturas antibiograma e 
autovacinas. Diagnóstico laboratorial das infecções microbianas do trato respiratório, 
gastrointestinal e urinário e das lesões suporativas da pele; DST; Líquidos de punções; Infecções 
hospitalares. Parasitologia: Relação hospedeiro -parasita; protozoologia e helmintologia: 
morfologia, patogenia, epidemiologia, profilaxia e diagnóstico laboratorial dos gêneros: 
Leishmania, Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, Giardia, Entamoeba,  
Shistosoma, Taenia, Ascaris, Ancilostomídeos, Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris; Métodos 
para exames parasitológicos; Hematologia: Conceito, coleta de material e técnicas de exames; 
elementos figurados; morfologia e funções; sangue periférico, órgãos hematopoéticos, 
hematopoese fetal; hematopoese pós-natal. Técnicas e interpretações dos exames das séries 
vermelha e branca; Testes básicos para o estudo das anemias; Alterações morfológicas no 
sangue periférico; Técnicas e exames relacionados ao estudo da coagulação/hemostasia; 
hemograma nos processos infecciosos, anemias, leucemias. . Sistema Único de Saúde (SUS): 
Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); 
 
ESPECÍFICA PARA O CARGO DE BIÓLOGO: Citologia: teoria celular, técnicas usadas na sua 
observação, composição química, organelas citoplasmáticas, núcleo, fisiologia celular, divisão 
celular. Vírus: composição química, estrutura, atividades e viroses. Histologia: tipos de tecido -
animal e vegetal. Embriologia: desenvolvimento e segmentação. Genética: leis de Mendel, mapa 
genético, alelos múltiplos, herança ligada ao sexo, determinação do sexo, síntese protéica, código 
genético, estrutura molecular do gene, a genética e o futuro. Origem da vida: abiogênese, 
quimiosíntese. Evolução: conceitos, fontes de variabilidades genéticas. As grandes linhas da 
evolução. A evolução do homem. Anatomia e fisiologia dos seres vivos: nutrição e digestão. 
fotossíntese e respiração, circulação, excreção, sensibilidade, coordenação nervosa e hormonal, 
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movimentos crescimento e desenvolvimento. Classificação dos seres vivos: regras de 
nomenclatura, principais grupos de plantas e animais Zoologia: protozoários, espongiários, 
celenterados, plantelmíntos, anelídeos, moluscos, equinodermos, artrópodos e cordados. 
Botânica: bactérias, algas, fungos, híquens, briófitas, pteridófitas, gemnospermas e angiospermas. 
Sitemática vegetal Educação ambiental. Ecologia: conceito, sistema ecológico, comunidade 
biótica, fatores abióticos, ecossistemas, relações entre os seres vivos, ciclos biogeoquímico, fluxo 
de energia no ecossistema. Higiene e saúde: Doenças nutricionais, doenças parasitárias, 
endemias e epidemias.  

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE CONTADOR:Contabilidade Pública: Conceitos gerais; Campo 
de aplicação; Regimes contábeis; Técnicas de registro e de lançamentos contábeis; Plano de 
contas; Balanço orçamentário, financeiro e patrimonial; Demonstração das variações patrimoniais. 
Orçamento Público: Conceitos gerais; Processo de planejamento; Princípios; Ciclo orçamentário; 
Orçamento por programas. Receita Pública: Conceito; Classificação; Estágios; Escrituração 
contábil; Dívida ativa. Despesa Pública: Conceito; Classificação; Licitação; Estágios. Restos a 
Pagar. Dívida Pública. Regime de Adiantamento: Conceito; Finalidades; Controle dos 
adiantamentos. Patrimônio Público: Conceito; Bens, direitos e obrigações das Entidades Públicas; 
Variações patrimoniais; Variações ativas e passivas. Créditos Adicionais: Conceito; Classificação; 
Autorização e abertura; Vigência; Indicação e especificação de recursos. Licitações e Contratos 
na Administração Pública; Concessões e Permissões de uso; Lei de Responsabilidade Fiscal. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Os solos da Região –
Classificação, morfologia e gênese. Características e propriedades químicas, físicas e biológicas. 
Aptidão agrícola dos solos. Planejamento e práticas conservacionistas. Características químicas 
dos solos. Fertilidade: adubos e adubação. Calagem. Microbiologia dos solos. Natureza e 
propriedades dos solos. Clima. Variáveis climáticas. Hidrologia. Ciclo Hidrológico. Meteorologia. 
Bacias Hidrográficas. Produção vegetal. As principais culturas da Região. Tratos Culturais. Pragas 
e fitossanidade. Hidráulica Agrícola. Princípios Fundamentais. Estruturas hidráulicas e seu 
dimensionamento. Irrigação e drenagem. A água no solo. Relação solo-água-clima-planta. 
Evapotranspiração. Os métodos de irrigação. Drenagem: princípios gerais; tipos de drenos. 
Barragens de terra. Características gerais. Detalhes construtivos. Comportas e vertedores. Bacias 
hidrográficas e hidráulicas. Produção animal: principais aspectos técnicos das explorações bovina, 
ovina, suína e avícola. Nutrição animal: princípios fundamentais, macro e micro nutrientes. 
Alimentos concentrados e volumosos. A Aqüicultura. Agroecologia. Conceitos e 
princípios.Zoneamento agrícola e regiões agroecológicas da Bahia. Avaliação e perícia 
agronômica. Princípios gerais, objetivos e metodologias. As pastagens nativas e cultivadas. 
Manejo e conservação. Agrotóxicos: conceito e características gerais dos produtos. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL: Conhecimentos específicos -Projeto e 
Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; 
depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; 
escavações; escoramento; elementos estruturais; estruturas especiais; estruturas em concreto 
armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; armação; 
instalações prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; 
impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; engenharia de 
custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; 
argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; 
vidros; tintas e vernizes. Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; 
caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; 
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prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos 
solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; 
empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações 
superficiais e estabilidade das fundações profundas.  

Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; 
análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; 
relações tensão x deformação -Lei de Hooke; Círculo de  
Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. 
Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; 
relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas 
isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Mecânica do Fluidos:  
Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e 
regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento 
de fluídos não viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e 
reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características 
mecânicas do aço; concreto armado -fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e 
emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado. Instalações 
Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de 
telefone e instalações especiais. Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. Noções da Lei 
8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia.  
 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENFERMEIRO: Administração em Enfermagem de Saúde 
Pública. Técnicas Básicas de Enfermagem. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à 
Mulher no Ciclo Grávido – Puerperal. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Criança. 
Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções respiratórias agudas. Controle das 
doenças diarreicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Vacinação. Aspectos imunológicos e 
operacionais. Vacinas utilizadas. Conservação. Programa e avaliação. Participação do Enfermeiro 
no Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias Prevalentes em Nosso Meio. Assistência de 
Enfermagem ao Adulto à Nível Ambulatorial. SUS: Organização dos serviços de saúde no Brasil – 
Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, 
financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de 
saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política 
Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção 
da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância 
epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DEFISIOTERAPEUTA: Fundamentos e Técnicas de Atendimento 
na Fisioterapia; Conceito de Reabilitação. Revisão anatômica e fisiológica do  
Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema cardiovascular.Sistema ósseo e sistema 
muscular. Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica 
dos sistemas citados. Cinesiologia. Avaliação músculo-esquelética. Avaliação sensorial. Avaliação 
da coordenação. Avaliação da função motora.Análise da marcha. Avaliação funcional. Paralisia 
Cerebral e Facial; Acidente Vascular Cerebral; Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. 
Traumatismo crânio-encefálico; Síndrome de Down; Hanseníase; Queimaduras. Lesão medular 
traumática. Afecções de Músculos e Tendões; Escolioses; Doenças Reumáticas; Cardiopatias; 
Amputações; Pneumopatias;  
Cinesioterapia Conceito e Aplicação. Conceito e Aplicação: Mecanoterapia; Conceito e Aplicação: 
Hidroterapia; Conceito e Aplicação: Termoterapia; Conceito e Aplicação: Crioterapia; Conceito e 
Aplicação: Massoterapia; Conceito e Aplicação:  
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Eletroterapia;Reabilitação vestibular. Fisiotertapia na saúde do trabalhador: conceito de 
ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de 
trabalho.; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões mais comuns nos esportes e 
tratamento). Desenvolvimento motor normal e patológico até o 2º Ano de vida da criança; 
Fisioterapia do Exercício.; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em pneumologia; Fisioterapia 
em reumatologia; Fisioterapia em queimados; Fisioterapia emginecologia e obstetrícia; 
Fisioterapia em geriatria; Fisioterapia em pediatria; Fisioterapia emcardiologia e angiologia; 
Fisioterapia em unidade de terapia intensiva (adulto, infantil e neonatal);Fisioterapia em saúde 
mental e psicossocial. 
 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO: Atuação clínica e coletiva em saúde 
pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo 
de assistência fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações 
balizadoras. Morfofisiologia de funções auditivas periférica e central; patologias auditivas; 
aplicabilidade, aspectos legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, 
Logoaudiometria, Medidas de Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da 
audição (BERA), Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); 
reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar em 
linguagem oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; 
Atraso de linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, 
Disfluência e Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, classificação e 
intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, classificação e alterações 
fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação interdisciplinar em Fissura Lábio-palatina, 
Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. Motricidade orofacial, o 
desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, princípios e terapia miofuncional. 
Classificação e intervenção fonoaudiológica em Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e 
distúrbios vocais: etiologia, tratamento e terapia vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de 
cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção 
clínica. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas de atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO: Sistema Único de Saúde – SUS. Normas de 
biossegurança. Atenção à saúde da criança, do adulto da mulher e do idoso. Atenção à vacinação 
e aos problemas relativos às doenças ocupacionais. Procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. 
Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das estratégias de ação para a promoção, 
prevenção e recuperação da saúde. Planejamento e programação em saúde. Implementação do 
sistema de referência e contra-referência. Doenças de notificação compulsória obrigatória. 
Doenças Infecciosas. Doença Sexualmente Transmissível. Doenças do aparelho digestivo. 
Reumatologia. Aparelho respiratório. Aparelho circulatório. Sistema hemolinfopoético. Aparelho 
urinário. Metabolismo e endocrinologia. Doenças infectoparasitárias. Dermatologia na Atenção 
Básica. Atendimento às urgências de média e baixa complexidade. Política de saúde mental – 
Reforma Psiquiátrica. Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: 
princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. 
Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área 
da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política 
Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Outras políticas nacionais 
na área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 
Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas 
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públicas e organização de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. 
Educação em saúde. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: Princípios Básicos de Nutrição: digestão, 
absorção e metabolismo dos macro e micronutrientes. Nutrição nas diferentes fases do ciclo vital: 
gestação, aleitamento materno, lactação, infância, adolescência, fase adulta e velhice. Prescrição 
Dietética: Planejamento de cardápios e Adequação Nutricional. Dietoterapia em condições clínicas 
específicas: doenças carenciais, doenças metabólicas, doenças cardiovasculares, obesidade e 
magreza, hipertensão, diabetes mellitus, hepatopatias, nefropatias, distúrbios do trato digestório, 
câncer, AIDS. Atenção ambulatorial e domiciliar. Indicadores e diagnóstico do estado nutricional. 
Avaliação bioquímica. Avaliação nutricional individualizada. Recomendações e necessidades de 
nutrientes. Aconselhamento nutricional. Terapia nutricional enteral. Higiene e Segurança 
Alimentar: APPCC. Microbiologia de Alimentos. Contaminação dos Alimentos. Toxicologia 
Alimentar. Administração e Gerenciamento em UANs: Compra, Armazenamento e Estoque. 
Análise de custos. Padronizações e Rotinas. Dimensionamento, Recrutamento, Seleção e 
Capacitação de RH. Aspectos epidemiológicos em carências nutricionais (desnutrição, 
hipovitaminose A, anemia ferropriva, Cárie dental) e doenças crônicas não transmissíveis 
(diabetes, obesidade, dislipidemia). Indicadores e intervenções. Programas de Assistência à 
Saúde da Criança e da Mulher. Avaliação nutricional em coletividades. Nutrição na promoção da 
saúde. Políticas e programas de alimentação e nutrição: Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, Política Nacional de Alimentação e Nutrição, Sistema de Vigilância Alimentar e 
Nutricional. Nutrição e sua relação com a saúde da Comunidade. Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável. Educação Nutricional. SUS: Organização dos serviços de saúde no Brasil 
– Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, 
financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de 
saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política 
Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção 
da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância 
epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde. 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO: Conhecimentos específicos - Odontologia 
Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de 
prevenção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: 
Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: 
Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das 
anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. 
Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas. 
Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie 
dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. 
Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento 
ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. 
Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: 
Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no periápice. 
Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. 
Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: 
Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. 
Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. 
Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite 
bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie 
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dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em 
dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos. Fluorose 
dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia 
para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. Doenças de 
origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias 
dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia 
periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal 
necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. 
Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das 
resinas. Ética odontológica: Código de ética odontológica.Saúde Pública: Sistema Único de Saúde 
(SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO: Avaliação Psicológica: Fundamentos da 
medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação dos 
resultados. Utilização das técnicas de avaliação na prática clínica. Técnicas de entrevista. 
Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da 
criança, adolescente e adultos. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e família. 
Saúde mental e trabalho. Equipes de saúde mental. SUS: Organização dos serviços de saúde no 
Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, 
financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de 
saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política 
Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção 
da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância 
epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde.  

ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO:  Clínica médica: processos gerais 
de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica dos aparelhos: 
digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. 
Choque. Queimaduras. Traumatismos. Análises clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, 
técnicas de exame de fezes, pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, transminases e 
fosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio 
ácido-básico. Anatomia Patológica: técnica de necropsia dos caninos, felinos e aves; colheita de 
material;.exames “post-mortem”. Aspectos gerais das lesões produzidas por agentes biológicos: 
vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema 
nervoso, aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário: 
etiologia; sintomatologia. Epidemiologia. Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos 
animais domésticos. Principais zoonoses de importância em saúde pública: etiologia; 
sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: aspectos 
microbiológicos das principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. 
Definições: contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de incubação; desinfecção; 
infecção; desinfestação; infestação; endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; 
hospedeiro; período de transmissibilidade; taxa de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. 
Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução animal: bovicultura; Sistema de 
inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.). Métodos de detecção das 
fêmeas em cio. Preparativos e técnicas para coleta do sêmen; Noções sobre as instalações e 
equipamentos para prática da inseminação em bovinos. Momento favorável para inseminação. 
Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação artificial.  
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ANEXO II – FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 

À 
Comissão Examinadora do Processo Seletivo – Edital nº 001/2017 

Poxoréu – Mato Grosso.  

 

Referente: Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos 

 

a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Processo 
Seletivo Simplificado, venho apresentar a esta Comissão, documentos que atestam qualificações, 
dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme subitem 7.5 do Edital. 

 

b. Estou ciente de que os documentos entregues, TODOS AUTENTICADOS, não 
serão devolvidos em hipótese alguma, uma vez que serão apensados aos demais documentos 
relativos ao Processo Seletivo Simplificado. 

 

c. Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos 
documentos que estiverem relacionados nesta ficha é de minha única responsabilidade, pois os 
documentos serão entregues em envelope lacrado e, portanto, não serão conferidos no ato da 
entrega. 

 

Candidato 

 

 Qte Documentos Entregues  

Inscrição 

 

 Cargo  

Avaliação de Títulos Início 
do 

Curso 

Término 
do 

Curso 

Carga 
Horária 

Pontos 
Solicitados 

pelo 
Candidato 

Pontuação 
concedida 

pela 
organizadora 

(NÃO 
PREENCHER) 

Curso de Pós-Graduação na área de 
Atuação (pós-graduação) 
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Curso de Pós-Graduação na área de 
Atuação (mestrado) 

     

Curso de Pós-Graduação na área de 
Atuação (doutorado) 

     

Curso de Pós-Graduação na área de 
Atuação (pós-graduação) 

     

 

Em anexo, cópia de documentos autenticados. 

 

Poxoréu, _____de ___________ de _____. 

 

 

___________________________________ 

 

 

ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 

ADVOGADO: Elaborar minutas de projetos de leis, decretos, mensagens, convênios e outros, 
para aprovação da Câmara Municipal, de acordo com o assunto; Efetuar estudos e pesquisas 
sobre matérias cuja legislação contém falhas, mediante consulta em bibliografia especifica, para 
efeito de futura revogação; representar a Prefeitura em Juízo ou fora dele em demanda civis, 
criminais, trabalhistas ou tributárias, peticionando, contestando e recorrendo; elaborar contratos 
de locação, empreitadas, prestação de serviços, convênios e termos aditivos; acompanhar 
processos administrativos de desapropriações, acidentes com veículos e outros; executar outras 
tarefas correlatas. 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Exercer atribuições especificas de recepção, atendimento e 
prestação de informações ao público; Anotar e registrar, em fichas funcionais, rescisões, 
exonerações, aposentadorias, férias, dispensas, falecimentos e outros dados relativos aos 
servidores; Auxiliar na elaboração e conferência de folhas de pagamento; Lançar em fichas 
próprias os empenhos, por ordem de verbas; Fornecer material de consumo quando requisitado 
por pessoas e órgãos competentes; Receber e arrumar material em prateleiras, ou armários 
apropriados, de acordo com as normas e os procedimentos estabelecidos; Registrar a entrega de 
material em livros próprios, fazendo conta do registro à natureza e a quantidade do material 
entregue, bem como a data e a assinatura dos responsáveis; Efetuar levantamentos periódicos 
para atualização das fichas de controle do material em estoque no almoxarifado; Classificar, 
organizar e preparar expedientes, protocolando, distribuindo, fazendo anotações em fichas de 
controle; Manter arquivos atualizados, dispondo documentos diversos em pastas próprias, com 
base em codificação pré-estabelecida; Protocolar documentos mediante registro em livros próprios 
e encaminhá-los aos setores competentes; Operar máquinas xerox, abastecendo-as com material 
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necessário, reproduzindo trabalhos de maior complexidade e orientando servidores menos 
experientes na execução desses serviços; Recepcionar pessoas em antessalas de gabinete, 
fornecendo-lhes informações, orientando-as e encaminhando-as aos setores competentes e/ou as 
pessoas indicadas; Executar e receber ligações telefônicas, registrando os telefonemas atendidos 
e anotando recados, quando for o caso; Registrar as visitas, anotando dados pessoais de 
visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários; Datilografar expedientes simples 
como, memorandos, formulários, cartas, minutas e outros textos; Executar outras tarefas 
correlatas. 

AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE: participar do processo de territorialização e mapeamento 
da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, 
inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando 
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da 
população adstrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de 
atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas 
nas prioridades e protocolos da gestão local; desenvolver ações que busquem a integração entre 
a equipe de saúde e a população adstrita a UBS, considerando as características e as finalidades 
do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população 
adstrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em 
outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação das 
ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da 
Secretaria Municipal de Saúde; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
nacionais de informação na Atenção Básica; realizar outras ações e atividades a serem definidas 
de acordo com as prioridades locais; trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica 
definida, a “microárea”; estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações 
educativas, visando a promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o 
planejamento da equipe; cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros 
atualizados; orientar famílias quanto a utilização dos serviços de saúde disponíveis; desenvolver 
atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância a 
saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas 
em situação de risco; a utilização de instrumentos para diagnostico demográfico e sócio cultural 
da comunidade; o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, 
de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos a saúde; o estímulo a participação da 
comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; cumprir com as atribuições 
definidas para os ACS em relação a prevenção e ao controle da malária, da dengue, da 
Chikungunya e do Zika Vírus, conforme a Portaria da Saúde; a participação em ações que 
fortaleçamos elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade devida; 
promover a imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de 
referência ou criando alternativas de facilitação de acesso; outras ações e atividades a serem 
definidas de acordo com prioridades locais. 

 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS: Exercer atividade de prevenção de doenças e 
promoção da saúde, mediante ações de controle de endemias e seus vetores, abrangendo 
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atividades de execução de programas de saúde desenvolvidas em conformidade com as diretrizes 
do SUS e sob supervisão do gestor local deste; Executar tarefas que visem a erradicação de 
doenças transmitidas por insetos, ratos e outros vetores/transmissores, de acordo com a 
necessidade do Município, bem como em casos de convênios firmados com o Estado ou a União; 
participar de capacitação, treinamento e aprimoramento da função proposto pela administração 
pública municipal ou Secretaria à qual está afeta; realizar outras atribuições afins. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Supervisionar e executar os serviços de limpeza e 
conservação das instalações do prédio; Organizar pedidos de material necessários ao 
funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; Executar os serviços de limpeza e 
conservação; Realizar serviços relacionados com cozinha e copa do órgão; Realizar serviços 
braçais como recolhimento de lixo, limpeza de bueiros, varrição de ruas, praças, parques e 
jardins, capinagem, plantação de mudas em geral, poda de árvores e arbustos e etc; Executar 
outras tarefas correlatas. 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (COZINHEIRO): Preparar refeições, cafés, lanches, sucos e 
sobremesas em pequenas e grandes quantidades; elaborar e executar cardápios; responsabilizar-
se pelo balanceamento das refeições; controlar a qualidade, a conservação e o estoque dos 
alimentos; controlar a quantidade usada na preparação de uma refeição; fazer a higienização e o 
pré-preparo de frutas e hortaliças de acordo com determinação do cardápio diário; cuidar da 
higienização, da conservação de utensílios e da dos equipamentos utilizados; zelar pela ordem, 
pela disciplina, pela higiene e pela segurança do local; reciclar os alimentos evitando perdas dos 
mesmos; ter comprometimento com o serviço; manter a higiene e o asseio pessoal; utilizar 
técnicas de cozinha e nutrição; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do 
serviço e orientação superior.  
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (LAVADEIRA): Executar tarefas de lavagem de roupas; lavar 
por completo e passar todas as roupas dos leitos e demais repartições do hospital; manobrar 
máquinas de lavar para efetuar a lavagem; zelar pela guarda e conservação das ferramentas e 
materiais peculiares ao trabalho; manter sempre limpo o local de trabalho; executar outras 
atividades afins.  
 
ASSISTENTE SOCIAL: Planejar e operacionalizar planos, programas e projetos na área do 
serviço social, realizando ações adequadas à solução dos problemas e dificuldades surgidas em 
seu campo de atuação; Elaborar, executar e avaliar pesquisas no âmbito do serviço social, 
visando ao conhecimento e a análise dos problemas e da realidade social e ao encaminhamento 
de ações relacionadas a questões que emergem na prática do serviço social e que se articulem 
com os interesses da comunidade; Realizar estudos de casos e emitir parecer sobre os 
fenômenos sociais que estão a interferir nos mesmos, sugerindo alternativas de encaminhamento 
para solução da problemática social, através de entrevistas, visitas, contatos pessoais e/ou 
colaterais; Acompanhar, orientar e encaminhar indivíduos, grupos e populações para análise e 
solução de problemas sociais, utilizando instrumental técnico adequado às diversas abordagens; 
Mobilizar indivíduos, grupos e comunidades para participar da elaboração e do controle dos 
programas de política social nas diversas áreas: saúde, habitação, educação, menor, seguridade 
social, assistência social, trabalho, movimentos sociais organizados e outros; Realizar, coordenar, 
e assessorar reuniões com grupos e comunidades, no sentido de prestar orientação social no 
atendimento das aspirações pessoais, grupais e comunitárias; Prestar apoio a indivíduos e 
grupos, mediante técnicas de redução de tensões, leitura e análise dos problemas pessoais e 
coletivos, tendo em vista a supervisão de situações conflitivas do cotidiano, decorrentes de 
alcoolismo, do desequilíbrio emocional, de problemas financeiros e outros; Discutir com 
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indivíduos, grupos e comunidades os problemas sociais que marcam seu dia a dia, objetivando o 
conhecimento crítico da realidade, com o fim de descobrir alternativas para enfrentar tais 
situações; Executar outras tarefas correlatas 

AUXILIAR DE ENCANADOR: Estudar o trabalho a ser executado, analisando desenhos, 
esquemas, especificações e ouras informações, para programar o roteiro de operações; Marcar os 
pontos de colocação das tubulações, uniões e furos nas paredes, muros e escavações do solo, 
utilizando instrumentos de traçagem ou marcação para orientar a instalação do sistema projetado; 
Abrir valetas no solo e rasgos nas paredes, guiando-se pelos pontos-chave e utilizando 
ferramentas apropriadas, para introduzir os tubos e partes anexas; Executar o corte, 
rosqueamento curvatura e união dos tubos, utilizando ferramentas apropriadas, pra formar a linha 
de canalização; Tamponar as juntas, utilizando material apropriado ou soldando-as, para eliminar 
as possibilidades de vazamentos; Posicionar e fixar os tubos, baseando-se no projeto elaborado e 
utilizando parafusos, porcas luvas, luvas de junção, solda ou argamassa; Instalar louças 
sanitárias, condutores, caixas d’água, chuveiros, ferragens e outras partes componentes das 
instalações, utilizando níveis, prumos, ferramentas, soldas e outros; Montar e instalar registros e 
outros acessórios de canalização, trechos de tubos, fazendo as conexões necessárias com os 
aparelhos, para completar a instalação do sistema; Testar as canalizações, utilizando ar 
comprimido ou água sob pressão e observando manômetros, para assegurar-se da vedação de 
todo o sistema e repara-lo caso seja localizado vazamento; Efetuar manutenção das instalações, 
substituindo ou reparando partes componentes, como tubulações, válvulas, junções, aparelhos, 
revestimentos isolantes e outros, para mantê-los em boas condições de funcionamento; Realizar 
leitura da medição de consumo e entrega dos cupons para pagamento; Executar outras tarefas 
correlatas. 
 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO: Abastecer recipientes, colocando líquido e outras substâncias 
necessárias à conservação e análise de amostras; Proceder à rotulação e embalagem de vidros, 
ampolas e similares; Auxiliar no preparo de meios de cultura, semadura e vacinas; Documentar as 
análises realizadas, registrando e arquivando as cópias dos resultados dos exames; Fazer 
assepsia de recipientes, instrumentos, aparelhos, vidrarias, lavando, esterilizando, secando e 
preparando-os para provas e exames; Coletar materiais para exames; Preparar lâminas; Executar 
outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR MECÂNICO: Executar trabalhos de mecânica em máquinas, ferramentas, inclusive os 
que requeiram habilidade técnica especial; Confeccionar peças complexas à vista de 
especificações; Executar trabalhos normais em torno-mecânico, torno-revólver, torno-cutileiro, 
plaina, fresas, retificadoras, máquinas-furadeiras, de atarraxar, de desempenar eixos, 
laminadoras, prensas metálicas, serras metálicas e outras, bem como trabalho de bancada, 
pertinentes à profissão; Confeccionar ou colaborar na confecção de parafusos, porcas, cilindros, 
pistões, bilhas, válvulas, mancais, buchas, eixos, esferas, anéis de sedimento, arruelas, 
confecções de peças redondas para viaturas e máquinas, calibres dispositivos e ferramentas, 
bujões, eixos, molas de segmento, cilindro para laminação, para viatura, réguas reprográficas, 
rasgos para chavetas, aplainamentos e rebaixes de quaisquer peças planas, ferramentas para 
empregos diversos, engrenagens, estrias, coroas para sem-fim e sem-fim para coroas, fendas 
com parafusos, peças de formato poligonal, canaletas nos bronze para óleo, furacões, guias de 
válvulas e pistões, etc; Executar trabalhos normais de montagem, desmontagem, reparo e 
ajustagem de máquinas operatrizes, máquinas a vapor e hidráulicas, linotipos, máquinas 
impressores, máquinas escavadeiras, guidastes, pontes e mesas rotativas; Instalar e ajustar 
máquinas pesadas, grupos de geradores e turbinas elétricas; Confeccionar ferramentas especiais; 
Identificar defeitos mecânicos e orientar os reparos necessários; Orientar por desenho, croquis ou 
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instruções, executar trabalhos normais de montagem, reparo e ajustagem de motores a 
combustão de baixa e alta compressão, movidos à gasolina, a óleo diesel ou outros conjuntos 
mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, patrol, rolo compressor, máquinas agrícolas, 
ceifadeiras, geradores de intensidade, locomotivas, motores de embarcações e outros; 
Desmontar, reparos, montar, ajustar, retificar e localizar defeitos ocasionais de motores a 
combustão; Zelar pela limpeza e higiene dos locais de trabalho; Requisitar materiais e 
ferramentas; Engraxar e lubrificar carros, caminhões e aeronaves; Desempenhar outras tarefas 
semelhantes. 

BIOQUÍMICO: Realizar e interpretar exames de análises clínicas, hematologia, parasitologia, 
bacteriologia, urinálise, virologia, micologia e outros, valendo-se de técnicas específicas; Realizar 
determinações laboratoriais no campo da citogenética; Preparar reagentes, soluções, vacinas, 
meio de cultura e outros para aplicação em análises clínicas, realizando estudos para implantação 
de novos métodos; Efetuar análise bromatológica de água e alimentos, através de métodos 
próprios, para garantir a qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao 
resguardo da saúde pública; Efetuar e/ou controlar exames toxicológicos e de peritagem na 
medicina legal; Responsabilizar-se pela farmácia do Hospital Regional; Estabelecer norma 
supervisionar e fiscalizar os estoques de penso e medicamentos, observando os critérios quanto à 
validade e qualidade dos mesmos? Exercer rigorosa supervisão quanto aos medicamentos 
controlados; Executar outras tarefas correlacionadas. 

BIÓLOGO:Controle de Pragas; Assumir atribuições de Agente de Saúde e Sanitarista lidando  
com epidemias e doenças emergentes. Elaboração de políticas públicas de saúde com o objetivo 
de prevenir epidemias e conscientizar a população sobre parasitas e doenças; realiza um trabalho 
de orientação de famílias sobre cuidados domésticos para evitar a contaminação por parasitas e 
microrganismos. Elaborar e implementar programas de preservação da fauna e flora. Realizar 
estudos sobre a população de animais e vegetais de determinada região e escrever pareceres e 
relatórios sobre o impacto que determinada ação de ocupação exerce na biodiversidade existente. 

BORRACHEIRO: Executar serviços compreendendo montagem e desmontagem de pneus de 
veículos, máquinas e caminhões; Reparar câmaras de ar, bem como trocar válvulas e colocação 
de manchões; Selecionar e preparar as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 
serviços; Executar tarefas correlatas as acima descritas, a critério de ordens superiores. 

CONTADOR: Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de 
registro e operações, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil-financeiro; 
Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu 
processamento, para assegurar cumprimento do plano de contas adotado; Proceder ou orientar a 
classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos serviços; 
Elaborar e organizar balancetes, balaços e demonstrativos de contas, aplicando as normas 
contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais de situação patrimonial, econômica e 
financeira do órgão; Participar da elaboração do orçamento-programa, fornecendo os dados 
contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo; Efetuar, classificar e codificar 
contabilmente, os documentos recebidos; Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando 
perícias, investigações e exames, apurações e exames, para assegurar cumprimento às 
exigências legais e administrativas; Elaborar e analisar balancetes e demais documentos 
contábeis, gerando relatórios e pareceres técnicos; Elaborar anualmente relatório analítico sobre a 
situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando dados estatísticos 
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comparativos e pareceres técnicos; Acompanhar a execução orçamentária, analisando as 
projeções de receitas e despesas, emitir notas de empenho e de lançamentos, classificar e 
orientar as despesas, administrar a liquidação de despesas e acompanhar os custos; Assessorar 
a direção em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando pareceres, a fim de 
contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação no referido setor; Efetuar 
estudos e pesquisas aplicáveis em assuntos de interesse da Administração pública na sua área 
de atuação; Utilizar ferramentas de informática adequadas a sua área de atuação; Executar outras 
atividades necessárias à consecução dos serviços técnicos contábil, inerentes a sua área de 
atuação. 

COVEIRO: Executar serviços compreendendo abertura de covas, alinhando-as e mantendo a 
ordem numérica para as demais que serão abertas; Zelar das instalações do cemitério, necrotério 
e capela; Efetuar sepultamentos em covas subterrâneas e auxiliar os serviços funerários em 
jazigos; Executar outras tarefas correlatas as acimas descritas, a critério de ordens superiores. 

CUIDADOR DE IDOSO: auxiliar e/ou realizar atenção adequada às pessoas idosas que 
apresentam limitações para as atividades básicas e instrumentais da vida diária, estimulando a 
independência e respeitando a autonomia destas, dentre as quais constam: higiene pessoal – 
cuidar da limpeza do corpo e da boca e também do vestuário que os idosos usam no dia-a-dia; 
higiene do ambiente - responsabilizar-se pelo espaço reservado ao idoso, geralmente o seu 
quarto de dormir; alimentos – seguir as dietas e recomendações indicadas pelos profissionais, 
estimular e auxiliar o idoso na alimentação e, se necessário, preparar os alimentos; medicações – 
dar as medicações que são administradas pela boca e as que devem ser aplicadas à pele, nos 
horários indicados pelo médico e de acordo com suas instruções, atividades físicas – dar apoio ao 
idoso em caminhadas, ajudando-o também, em outros exercícios recomendados por profissionais; 
compras – fazer a compra de alimentos, medicamentos e objetos de uso diário, quando esta 
tarefa tiver sido combinada com a família; lazer, trabalho e atividades fora de casa – fazer 
companhia ao idoso, conversar sobre assuntos do seu interesse, ver televisão, ajudar em 
trabalhos manuais, acompanhá-lo a festas, cerimônias religiosas, consultas médicas, exames, 
idas ao banco, etc; estimulação – fazer com que o idoso descubra as coisas que gosta de fazer, 
que tome decisões, que coopere em algum trabalho, que mantenha a prática do autocuidado: 
deve, além disso, apoiar e estimular sua vida social, de modo a que permaneça ativo e 
participativo, para sentir-se valorizado, preservando a auto-estima; e incentivar a comunicação, a 
socialização através do convívio, a recreação e o lazer; executar outras tarefas correlatas. 

CUIDADOR INFANTIL: Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; relação afetiva 
personalizada e individualizada com cada criança/adolescente; organização do ambiente (espaço 
físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente; auxilio 
á criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-estima e 
construção da identidade; organização de fotografias e registros individuais sobre o 
desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; 
acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; 
quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior (psicólogo ou 
assistente social) deverá também participar deste acompanhamento; apoio na preparação da 
criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um 
profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social).  
 

DESENHISTA: Desempenhar tabelas, diagramas, quadros estatísticos, gráficos, mapas, plantas e 
outros, utilizando instrumentos manuais e softwares, baseando-se em rascunhos ou orientações 
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fornecidas; Reduzir ou ampliar desenhos, seguindo-se por croquis, esboços ou instruções, 
seguindo a escala requerida; Efetuar desenho em perspectiva e sob vários ângulos, observando 
medidas, características e outras anotações técnicas; Desenhar e pintar cartazes informativos, 
dispondo adequadamente os letreiros e ilustrações, para conseguir os direitos visuais de acordo 
com o objetivo fixado; Copiar desenhos já estruturados, segundo a forma, dimensões e demais 
especializações dos originais; Submeter os esboços elaborados a apreciação superior, 
fornecendo as explicações oportunas, para possibilitar correções e ajustes necessários; Elaborar 
os desenhos definitivos do projeto, definindo suas características e determinando os estágios de 
execução e outros elementos técnicos; Realizar reduções de plantas e projetos, baseando-se em 
originais; Executar outras tarefas correlatas. 

ELETRICISTA: Instalar e reparar linhas e cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; 
Fazer reparos em aparelhos elétricos em geral; Consertos e reparos de elevadores, geradores, 
motores relógios elétricos, inclusive de controle de pressão, etc; Executar enrolamento de 
pequenos motores, transformadores, dínamos, magnetos e bobinas; Fazer instalações elétricas 
de lâmpadas, campainhas, chaves de distribuição, bobinas, automáticos, etc; Consertar e reparar 
instalações elétricas internas e externas; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
desenvolvidos por auxiliares; Executar outras tarefas semelhantes. 

ELETRICISTA DE AUTOMÓVEIS: Montar chicotes de comando elétrico, montar e desmontar 
motor de partida, alternadores e geradores; Testar em bancada alternadores, geradores, motor de 
partida antes de colocar no veículo, caminhão e máquina; Verificar bancada antes de testar 
qualquer aparelho de corrente alternada, para o seu fiel funcionamento; Manter o ferramental de 
utilização durante o serviço em ordem para uma boa colocação sem danificar carcaças, suportes 
ou mesmo bases de assentamentos dos tais aparelhos; Executar outras tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério de ordens superiores. 

ENCANADOR: Executar serviços compreendendo as instalações hidráulicas e hidro sanitárias, 
bem como na montagem de conexões de PVC e metal; Conferir com projeto nível de pavimento 
para montagem de material hidráulico e sanitário; Realizar leitura da medição de consumo e 
entrega dos cupons para pagamento; Executar outras tarefas correlatas as acimas descritas, a 
critério de ordens superiores. 

ENFERMEIRO: Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina específicos, 
para possibilitar a proteção da saúde individual ou coletiva Identificar as necessidades de 
enfermagem, realizando entrevista, participando de reuniões e através de observação 
sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; Elaborar planos de enfermagem, baseando-se 
nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada; Executar tarefas de 
enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de confortos, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal e outros tratamentos, de acordo com técnicas 
apropriadas, para proporcionar o maior grau possível de bem estar, físico, mental e social do 
paciente; Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou especificas, para atenuar as 
conseqüências dessas situações; Preparar e ministrar palestras; Participar de campanhas 
preventivas de saúde; Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em 
caso de cateterismo cardíaco, transplante de órgão, hemodiálise e outros, preparando o paciente, 
o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência  na realização dos mesmos. 
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Planejar, organizar, dirigir e executar serviços especializados 
relativos à adubação, plantio, combate às pragas, colheita e beneficiamento de vegetais: 
reflorestamento; criação de rebanhos. Mecanização Agrícola e industrialização de produtos 
alimentícios de origem vegetal e animal; Projetar supervisionar e executar instalações específicas 
para o armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, sistemas de irrigação e 
drenagem, para fins agrícolas e construção rurais, tais como fazendas, sítios e granjas; 
Assessorar e prestar assistências aos agricultores e divulgar resultados de pesquisas e 
experimentações; Estudar e pesquisar a composição ideal das terras para plantio, a natureza e a 
adequação dos fertilizantes, os meios de combate às doenças das plantas e animais, formas de 
aperfeiçoamento e maior produtividade das espécies vegetais e animais; Executar outras tarefas 
correlatas. 

ENGENHEIRO CIVIL: Planejar e elaborar projetos de engenharia civil, estudando traçados e 
especificações, preparando plantas, orçamentos, técnicas de execução e outros dados, para 
possibilitar e orientar o traçado, a construção, conservação e remodelação de obras dentro dos 
padrões técnicos; Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, 
estudando o projeto e encaminhando as características do terreno disponível, para determinar o 
local mais apropriado para a construção; Preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, 
croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação 
e fiscalização do desenvolvimento das obras; Dirigir a execução de projetos, acompanhando e 
orientando as operações à medida que avançam as obras, visando assegurar o cumprimento dos 
prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendado; Examinar os projetos e realizar 
estudos necessários para a determinação do local mais adequado para construção, calculando a 
natureza e o volume de circulação de ar, da terra e da água, a fim de determinar as suas 
conseqüências em relação ao projeto; Estudar, projetar, fiscalizar e supervisionar os trabalhos 
relacionados com a construção de estradas, pontes, pontiIhões, bueiros, túneis, viadutos, edifícios 
e a instalação, o funcionamento e a conservação de redes hidráulicas de distribuição de esgotos e 
de água, observando plantas e especificações, para assegurar a execução dos serviços de 
higiene e saneamento dentro dos padrões técnicos exigidos; Calcular os esforços e deformações 
previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabela e efetuando 
comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de águas, 
resistência aos eventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que 
deverão ser utilizados na construção; Consultar os outros especialistas, como engenheiros 
mecânicos, eletricistas e químicos, arquitetos de edifícios e paisagistas trocando informações 
relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estética 
relacionadas à obra a ser executada; Estudar as condições requeridas para o funcionamento das 
instalações de filtragem e distribuição de águas potáveis sistema de drenagem e outras 
construções de saneamento, analisando características e resultados a alcançar, para estabelecer 
as tarefas e etapas de desenvolvimento dos projetos sanitários; Preparar previsões detalhadas 
das necessidades de fabricação, montagem, funcionamento, manutenção e reparos das 
instalações e equipamentos sanitários, determinando e calculando materiais, seus custos e mão-
de-obra, para estabelecer os recursos indispensáveis a execução do projeto; Realizar projetos de 
construção de esgotos, sistema de água servidas e demais instalações sanitárias, examinando-os 
minuciosamente, efetuando cálculos, comparando dados, para assegurar-se de que os mesmos 
satisfazem os requisitos técnicos e legais; Inspecionar poços, fossos, rios, drenos, águas 
estagnadas em geral, examinando a existência de focos de contaminação, para estabelecer a 
necessidade de canais de drenagem e obras de escoamento de esgoto; Analisar bacias 
hidrográficas, verificando o comportamento do regime de precipitação fluvial, com a finalidade de 
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elaborar projetos de drenagem e rodovias; Desenhar plantas baixas com cadastro, marcação de 
curvas horizontais e outros elementos necessários à localização, recorrendo à colaboração de 
outros especialistas, para elaboração de projetos de rodovias e terminais rodoviários; Participar de 
projetos-pilotos de construção, visitando os trabalhos, promovendo treinamentos e aconselhando 
quanto a utilização correta das técnicas e processos, para assegurar o cumprimento dos padrões 
de qualidade e segurança recomendados; Fornecer orientação técnica e revisão teórica e prática 
à profissionais e auxiliares, no desenvolvimento de projetos e detalhes complementares, 
acompanhando a sua execução, para possibilitar o atendimento às normas e especificações 
técnicas; Orientar servidores de classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que 
deverão ser desenvolvidas; Executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS: Fiscalizar obras em geral, verificando sua regularidade 
documental e física de acordo com o código de obras do município e outras leis e posturas 
municipais, inclusive quanto às condições de segurança dos trabalhadores e de terceiros; Orienta 
a construção de habitações populares de acordo com os padrões e procedimentos da 
municipalidade; Lavrar autos de infração, termos de fiscalização, intimações e outros instrumentos 
que garantam o cumprimento das leis e posturas municipais; Executar tarefas afins, bem como 
quanto à observância de aspectos estéticos, de ordem e segurança pública; Orientação e emissão 
de autos de infração e notificações sobre essas matérias; Fiscalização da higiene das vias e 
logradouros públicos; Fiscalização de diversões públicas, barracas ou aparelhos e dispositivos de 
diversão em logradouros públicos sem autorização; Fiscalização da poluição sonora provocada 
em bares, clubes, casas noturnas e igrejas; Manutenção e atualização de cadastro de feirantes; 
Controle de horário de carga e descarga dos produtos expostos para venda; Acompanhamento 
dos serviços urbanos municipais; Executar outras atribuições correlatas às acima descritas que 
lhe forem atribuídas pelo superior imediato, conforme disposição na lei do Plano Diretor; Executar 
outras tarefas correlatas. 

FISCAL DE TRIBUTOS: - Executar serviços compreendendo a Tributação Municipal; Fiscalizar a 
abertura de firmas em sua legal posição; Solicitar livros fiscais e documentos comprobatórios de 
assentamentos de documentos para o fisco Municipal; Executar liberação de funcionamento e 
localização de firmas solicitantes; Apreender mercadorias que sejam de tributação municipal;  
Fazer levantamentos em livros fiscais, bem como a lavratura de notificações e auto de infração; 
Efetuar interdição em empresas que sejam sonegadoras de impostos Municipais; Manter-se 
informado quanto aos dispositivos do Código Tributário do Município; Executar com agilidade e 
competência os serviços de:Vistorias em lotes urbanos e chácaras para cálculo de IPTU, ITBI, 
objetivando as transferências; Recadastramento de lotes (vagos) nos setores urbanos e chácaras 
do Município; Ter conhecimento amplo de mapas de localização do perímetro urbano e chácaras; 
Executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL SANITÁRIO: Controle de alimentos chegados a Poxoréu; Inspeção de pescados e 
mariscos; Reinspeção de carne e peixe nos mercados e frigoríficos de Poxoréu; Coleta de 
amostra de alimento para exames bromatológicos; Fiscalização dos demais locais de produção, 
beneficiamento e venda de gêneros alimentícios; Fiscalização periódica em determinados locais 
que comercializam alimentos e careçam de ação especial; Controle dos vendedores e 
manipulação de gêneros alimentícios; Intercâmbio com organismos envolvidos no controle de 
alimentos; Fiscalização a locais de comércio e indústria, no que concerne a segurança e higiene 
do trabalho; Controlar as drogas e medicamentos em uso no Município; Controlar as farmácias e 
estabelecimentos congêneres quanto ao prazo de validade dos medicamentos; Controlar a venda 
e uso de medicamentos psicotrópicos e entorpecentes ; Esclarecer profissionais e comerciantes, 
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sobre os problemas relativos ao uso de medicamentos sem controle e orientação médica; Ação 
fiscalizadora e constante combate do charlatanismo; Intercâmbio com conselho afins; Executar 
outras tarefas correlatas. 

FISIOTERAPEUTA: Ministrar tratamento fisioterápico, aplicando métodos e técnicas específicas, 
para desenvolver e recuperar a capacidade física do paciente; Executar tratamento de afecções 
reumáticas, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite de 
traumatismo raqui-medulares cerebrais motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e 
outros, utilizando-se de meios físicos especiais, para reduzir ao mínimo as conseqüências dessas 
doenças; Desenvolver exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos 
respiratórios e cardiovasculares, orientando e treinando o paciente em exercício, ginásticas 
especiais, para promover correção de desvios-posturas e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sanguínea; Acompanhar o desenvolvimento do paciente, aplicando novas técnicas, de 
acordo com a evolução do seu quadro clínico, para ajudar o desenvolvimento de programas e 
apressar a reabilitação; Avaliar o paciente, nos aspectos fisioterápicos, com o objetivo de definir o 
tratamento adequado, levando em consideração a situação do mesmo; Participar de grupos de 
estudos, analisando os casos em tratamento, para melhorar a qualidade das técnicas utilizadas e 
a reabilitação do indivíduo; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, 
orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a realização correia de exercícios físicos 
e a manipulação de aparelhos mais simples; Controlar o registro de dados, observando as 
anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos; Esclarecer 
e orientar a família sobre as necessidades da continuidade do tratamento em casa ou em clínica 
especializada, a fim de garantir e agilizar a reabilitação do paciente; Orientar servidores da classe 
anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas; Executar outras 
tarefas correlatas. 

FONOAUDIÓLOGO: Avaliar as definições do paciente, realizando exames fonéticos de 
linguagens, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de 
treinamento ou terapêutico; Promover a reabilitação de problemas de voz, realizando exercícios 
com os pacientes, ensinando-lhes a maneira correta de usar o aparelho fonador, com a 
importação da voz, dicção e pronúncia; Participar de programas, a fim de detectar e prevenir 
problemas nos recém-nascidos, efetuando pesquisas sobre a audição de escolares, facilitando o 
diagnóstico dos problemas e evitando o agravamento de doenças do aparelho auditivo; Aplicar os 
testes audiológicos necessários para que se faça o diagnósticos de problemas auditivos; Dedicar-
se ao estudo específico dos processos de aprendizagem da linguagem escrita pela criança e a 
orientação do professor sobre seu comportamento verbal, principalmente com relação à voz; 
Realizar entrevistas com pacientes, obtendo dados específicos, para que possa traçar programa 
terapêutico que visará a recuperação do indivíduo; Programar, desenvolver e supervisionar o 
treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e 
outros, orientando e fazendo demonstração de respiração funcional impostação da voz, 
treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para 
reeducar e/ou reabilitar o paciente; Realizar diagnóstico prévio, objetivando detectar as condições 
fonatorais e auditivas do paciente, através de exames de técnicas de avaliação e específica, para 
possibilitar a seleção profissional ou escolar; Participar de equipes multiprofissionais, para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo 
parecer, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; Preparar informes e documentos em 
assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, 
pareceres e outros; Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo a este as 
indicações necessárias, para solicitar parecer quanto à possibilidade de melhora ou reabilitação 
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do paciente; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade da reabilitação 
fonoaudiológica, elaborando relatório, para complementar o diagnóstico; Orientar servidores de 
classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão se desenvolver; Executar 
outras tarefas correlatas. 

GARI – BRAÇAL: Executar serviços diversos relacionados à manutenção; limpeza e conservação 
predial; capinagem, recolhimento de lixo; limpeza de rios e córregos; conservação e recuperação 
de vias; limpeza e desobstrução de galerias e tubulações em geral; auxiliar na realização de 
alvenarias e pintura; transporte de materiais e executar outras atividades que lhe forem delegadas 
pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua área de atuação.Executar outras tarefas 
correlatas. 

GARI – COLETA DE LIXO: Realizar coleta de lixo residencial, industrial e entulhos; Realizar a 
coleta seletiva; Acompanhar o lixo até seu destino final; Cuidar da sua deposição de acordo com 
as leis vigentes; Executar outras tarefas correlatas. 

GARI – LIMPEZA URBANA: Varrer ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, 
utilizando equipamentos apropriados, para mantê-los limpos e apresentáveis; Reunir ou amontoar 
os detritos varridos, empregando instrumentos apropriados para recolhê-los; Recolher o lixo, 
despejando-o em depósitos apropriados, para facilitar o transporte; Auxiliar na poda das plantas 
aparando-as em épocas determinadas, com equipamentos apropriados, para assegurar o 
desenvolvimento das mesmas; Executar outras tarefas correlatas. 
 
GUARDA MUNICIPAL: Fazer ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências 
pendentes e evitar roubos, incêndios e danificações nos edifícios e materiais sob sua guarda; 
Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos, pelos portões ou portas de acesso ao local 
que estiver sob sua responsabilidade; Verificar as autorizações para o ingresso nos referidos 
locais e vedar a entrada de pessoas não autorizadas; Verificar se as portas e janelas estão 
devidamente fechadas; Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; Solicitar 
quando for o caso, identificação ou autorização de pessoas para ingresso nas repartições 
públicas; Zelar pela ordem e segurança da área sob sua responsabilidade; Comunicar à 
autoridade competente as irregularidades de que tiver conhecimento; Manter vigilância 
permanente nos locais de acesso ao público,durante o expediente das repartições; Executar 
outras tarefas semelhantes. 

INSTRUTOR ARTESANATO: Ministra aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando 
exercícios para que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem 
da leitura, escrita e componente curricular proposto; planeja e executa trabalhos complementares 
de acordo com o currículo proposto, englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando 
jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças a capacidade de 
iniciativa, cooperação e relacionamento social; -Elabora boletins de controle e relatórios, 
apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos, anotando atividades 
efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso; desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e 
outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com 
a sua educação; -Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 

INSTRUTOR DE DANÇA: Participar de todas as atividades da Dança; liderar e orientar técnica e 
artisticamente os alunos, com vistas ao melhor desempenho individual e do grupo; cuidar 
continuamente da sua atualização profissional com base em pressupostos artístico-pedagógicos 
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contemporâneos; zelar pela disciplina e pelas relações interpessoais agindo com ética profissional 
dentro e fora da sala de aula; participar de reuniões pedagógicas, avaliações internas e práticas 
comentadas; trabalhar de forma articulada à coordenação; executar e participar do processo de 
orientação, auxiliando os alunos a melhor conduzir suas dificuldades e anseios; planejar e avaliar 
aulas e atividades artístico-pedagógicas; apresentar à coordenação e aos alunos o planejamento 
semestral das disciplinas, esclarecendo os tópicos a serem abordados e o período; apresentar 
critérios e instrumentos do processo avaliativo; exercer outras atividades correlatas: apoio às 
apresentações, seminários, workshops e suporte eventual nas atividades dos alunos. 

INSTRUTOR DE ESPORTES: Reger salas de aula em atividades de educação física, desportivas 
e de laser; atuar no ensino esportivo e atividade de lazer para criança, adolescentes e adultos; 
divulgar atividades esportivas e de lazer; reger atividades esportivas e de lazer; atuar na área de 
ensino e prática esportiva; elaborar programas e plano de trabalho, controle e avaliação de 
rendimento; organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora do 
Município; manter disciplina; organizar e participar de reuniões; colaborar na conservação da 
ordem do ambiente de trabalho; desempenhar tarefas afins. 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA: compreende atividades especializadas, de complexidade 
média, afeitas à execução e à organização das rotinas de suporte e atendimento aos usuários de 
laboratórios de informática envolvendo utilização de aplicativos e problemas de hardware e 
software, cujas atribuições são: prestar suporte técnico aos usuários de microcomputadores das 
escolas públicas do município de Poxoréu, no tocante ao uso de software básico, aplicativos, 
serviços de informática e de redes em geral; diagnosticar problemas de hardware e software, a 
partir de solicitações recebidas das escolas e da SEMEC, buscando solução para os mesmos ou 
solicitando apoio superior; contribuir em treinamentos de professores e/ou servidores públicos, no 
uso de recursos de informática, incluindo a preparação de ambiente, equipamento e material 
didático; realizar elaboração de apresentações multimídia; auxiliar na organização de arquivos, 
envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta 
localização de dados; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Ministrar aulas de informática 
a professores e alunos da Rede Pública do município de Poxoréu; executar outras tarefas 
correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior imediato. 

INSTRUTOR DE MÚSICA: Orientar os alunos no manuseio de instrumentos musicais; 
desenvolver o processo do ensino-aprendizagem, sob a forma de atividades técnico-pedagógicas 
de planejamento, execução e avaliação; ministração de aulas; produção/organização de 
processos de aprendizagem; participação no processo de integração de educandos especiais; 
participação em reuniões administrativas, pedagógicas; executar as demais atribuições dentre sua 
habilitação profissional. 
 

MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES: Cujas principais atividades são relacionadas a montagem, 
reparação e manutenção de veículos da frota da Prefeitura de Poxoreu em veículos leves, ônibus 
e caminhões e outros pertinentes à função. 

MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS: Cujas principais atividades são relacionadas a 
montagem, reparação e manutenção de veículos da frota da Prefeitura de Poxoreu em motores 
diesel, máquinas pesadas e outros pertinentes à função. 

MÉDICO: Realizar consultas médicas, compreendendo análise, exame físico, solicitando exames 
complementares, quando for necessário; Fazer prescrição terapêutica adequada em clínica, 
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cirurgia, pediatria, ginecologia e obstetrícia, psiquiatria e qualquer outras especialidades médicas 
conhecidas; Indicar internação e acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e/ou 
executando as ações terapêuticas indicadas em cada caso; Investigar casos de doenças de 
notificação compulsória, fazendo exame clinico, laboratorial e epidemiológico de paciente, 
avaliando-o com a equipe, para estabelecer o diagnóstico definitivo da doença; Participar da 
investigação epidemiológica de agravos inusitados, levando esclarecimento sobre a doença, 
diagnosticando a sua natureza, a fonte de proliferação e os meios de transmissão, para orientar 
sobre as medidas de prevenção e controle adequados; Analisar o comportamento das doenças, a 
partir da observação de dados clínicos, laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros, 
dados complementares, investigações em campo e fazendo relatórios, para adoção de medidas 
de prevenção e controle; Participar do planejamento, execução e avaliação dos planos, projetos e 
programas do setor de saúde; Participar dos programas de capacitação e reciclagem do pessoal 
envolvido nos assuntos ligados à área de saúde; Participar do planejamento, execução e 
avaliação de campanhas de vacinação, segundo as necessidades e a divisão de trabalho de 
coordenação local; Desenvolver atividades de educação em saúde no serviço e na comunidade, 
através de grupos e/ou movimento da sociedade civil organizada, sobre temas e assuntos de 
interesses da população e considerados importantes para a saúde; Elaborar projetos e participar 
da execução, análise e avaliação de pesquisa e elaboração de trabalhos científicos, na área de 
saúde; Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão 
ser desenvolvidas; Supervisionar, avaliar e emitir parecer sobre o credenciamento de clínicas, 
hospitais e laboratórios; Assessorar o superior para autorização de prorrogação de internações; 
Realizar visitas hospitalares diariamente, emitindo relatórios pertinentes; Revisar e liberar o 
ressarcimento de despesas médico-hospitalares, de acordo com as tabelas vigente; Revisar os 
procedimentos médicos nos processos de internação; Executar outras tarefas correlatas. 

MOTORISTA: Cujas principais atividades são: conduzir os veículos de acordo com as disposições 
contidas no Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob sua responsabilidade em 
condições adequadas de uso e, detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos os 
eventos mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veículo durante o uso; 

MOTORISTA CAÇAMBEIRO: Cujas principais atividades são: conduzir os veículos de acordo 
com as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob sua 
responsabilidade em condições adequadas de uso e, detectar, registrar e relatar ao superior 
hierárquico todos os eventos mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o 
veículo durante o uso; 

NUTRICIONISTA: Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à habilitação em 
Nutrição cabendo-lhe, especificamente: Elaborar o cardápio da merenda para as escolas públicas 
municipais; Fornecer lista dos produtos e alimentos a serem utilizados no preparo da merenda 
escolar; prestar acompanhamento e orientações às merendeiras no preparo da merenda escolar; 
Ministrar cursos e palestras aos professores, alunos e aos demais servidores das escolas públicas 
municipais, usuários da saúde e à população em geral; Elaborar e executar projetos em sua área 
de atuação; Orientar os setores de compra e licitação da Prefeitura de Poxoréu na aquisição de 
alimentos; Executar outras atividades correlatas. 

ODONTÓLOGO: Realizar exame bucal, verificando toda a cavidade oral, a fim de diagnosticar e 
determinar o tratamento adequado; Efetuar restaurações, extrações, limpeza dentária, aplicação 
de flúor, pulpectomia e demais procedimentos necessários ao tratamento, devolvendo ao dente a 
sua vitalidade, função e estética; Atender pacientes de urgência odontológica, prescrevendo 
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medicamentos de acordo com as necessidades e tipo de problema detectado; Realizar pequenas 
cirurgias de lesões benignas, remoção de focos, extração de dentes e inclusos, semiinclusos, 
suturas e hemostasias; Efetuar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para 
eliminar a instalação de focos de infecção; Substituir e restaurar partes de coroa dentária, 
colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou substituir o dente, a fim de facilitar 
a mastigação e restabelecer a estética; Produzir e analisar radiografias dentárias; Tratar de 
infecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou proféticos, para promover a 
conservação de dentes e gengivas; Retirar material para biopsia, quando houver suspeita de 
lesões cancerígenas; Realizar sessões educativas, proferindo palestras a comunidade, 
enfatizando a importância da saúde oral e orientando sobre cuidados necessários com a higiene 
bucal; Participar de equipes multiprofissional, orientando e treinando pessoal, desenvolvendo 
programas de saúde, visando contribuir para a melhoria da saúde da população; Relacionar, para 
fins de pedido ao setor competente, o material odontológico e outros produtos utilizados no 
serviço, supervisionando-se para que haja racionalização no uso dos mesmos; Supervisionar 
tratamento odontológico, orientando quanto a execução do serviço; Participar de reuniões com os 
profissionais da área, analisando e avaliando problemas surgidos no serviço, procurando os meios 
adequados para solucioná-los; Planejar as ações a serem desenvolvidas, em nível de Município, 
para promoção da saúde oral; Participar de atividades de capacitação e treinamento de pessoal 
de nível elementar, médio e superior, na área de sua atuação; Planejar, elaborar e implantar 
projetos de saúde bucal, acompanhando a sua execução; Orientar servidores da classe anterior, 
quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas; Executar outras tarefas 
correlatas. 

OPERADORES DE MAQUINAS I (OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS E ROLOS 
COMPACTADORES): Compreende as atribuições que se destinam a operar trator de pneus e 
rolos compactadores nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, assim 
como remover solo e material orgânico; drenar solos; executar a construção de aterros; realizar o 
acabamento em pavimentos; cravar estacas; inspecionar as condições operacionais dos 
equipamentos; zelar pela manutenção da máquina; respeitar as normas técnicas e os 
regulamentos do serviço; planejar o trabalho e realizar manutenção básica da retroescavadeira; 
executar outras atribuições afins. 

OPERADORES DE MAQUINAS II (OPERADOR DE PÁ-CARREGADEIRA, 
MINICARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA): Compreende as atribuições que se destinam a 
operar pá carregadeira, mini carregadeira e retroescavadeira nos serviços realizados pelo 
Município, que exijam sua utilização, assim como operar equipamentos de perfuração e cortes de 
rochas; operar equipamentos de escavação e carregamento de terra e similares; inspecionar as 
condições operacionais dos equipamentos; zelar pela manutenção da máquina; respeitar as 
normas técnicas e os regulamentos do serviço; planejar o trabalho e realizar manutenção básica 
da pá carregadeira; executar outras atribuições afins. 

OPERADOS DE MAQUINAS III (OPERADOR DE MOTO-NIVELADORA, PATROL E 
ESCAVADEIRA PC): Compreende as atribuições que se destinam a operar motoniveladora, nos 
serviços realizados que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, acionando e 
manobrando mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, 
espalhando saibro, seixo, nivelando terrenos e demais atividades; planejar o trabalho, realizar 
manutenção básica da motoniveladora; remover solo e material orgânico; respeitar as normas 
técnicas e os regulamentos do serviço; executar outras atribuições afins. Compreende as 
atribuições que se destinam a operar escavadeira hidráulica para execução de serviços de 
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escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 
destocamento de árvores e demais atividades similares; Planejar o trabalho, realizar manutenção 
corretiva e preventiva básica da máquina. Remover solo e material orgânico, drenar solos e 
executar construção de aterros. Realizar acabamento em pavimentos e cravar estacas. 
Desempenhar outras atividades correlatas. 

ORIENTADOR SOCIAL: O exercício das funções deve recair em profissional que tenha 
conhecimento básico em informática com capacidade de trabalho em equipe e experiência de 
atuação em Programas, projetos, serviços e benefícios socioassistenciais, principalmente no que 
tange as questões da infância e da juventude, cabendo: Mediar os processos grupais de serviços 
socioeducativos, sob orientação de profissionais de referência do CRAS; Participar de atividades 
de planejamento, sistematização e avaliação do serviço socioeducativo; Manter atualizado o 
sistema de informações; Registrar a frequência dos jovens e ações desenvolvidas encaminhando-
as mensalmente ao profissional do CRAS; Realizar visitas domiciliares  e escolares; executar 
outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior imediato.  

PSICÓLOGO: O Profissional a serviço do CREAS e do CRAS deve apresentar experiência em 
programas, projetos e serviços e benefícios socioassistenciais, competindo-lhe especificamente: 

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO: Orientar e proceder à tramitação de processos, orçamentos, 
contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, 
levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário; Elaborar, 
redigir, revisar, encaminhar e  digitar cartas, ofícios, circulares, tabelas, gráficos, instruções, 
normas, memorandos e outros; Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas, 
gráficos, efetuando cálculos, concessão de medidas, ajustamento, percentagens e outros efeitos 
comparativos; Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos 
na área administrativa; Elaborar relatórios de atividades com base em informações de arquivos, 
fichários e outros; Aplicar sob supervisão e orientação, leis, regulamentos e as referentes à 
administração geral e específica, em assuntos de média ou alta complexidade; Estudar processos 
de complexidade média relacionados com assuntos de caráter geral ou específico da repartição, 
preparando expediente que se fizer necessário, sob orientação hieráquica; Acompanhar a 
legislação geral ou específica e a jurisprudência administrativa ou judiciária, que se relacionem 
com desempenho das atividades; Chefiar, em nível de orientação, unidade de pequeno porte, 
como sejam turmas, grupos de trabalho, que envolvam atividade administrativas em geral; Efetuar 
serviços de controle de pessoal, tais como: preparo de documentação para contratação e 
demissão, registro de empregados, registro de promoções, transferências, férias, acidentes de 
trabalho, etc...; Preparar os informes para a confecção da folha de pagamento, procedendo os 
cálculos de desconto, e informando ao setor de computação; Efetuar serviços na área de finanças, 
tais como: redação e emissão de notas de empenho, documento de arrecadação, enviando-se as 
várias unidades para processamento; Supervisionar , setorialmente, uso do estado do material 
permanente; Examinar e providenciar o atendimento dos pedidos de material e respectiva 
documentação; Orientar e prestar informações sobre especificações padronizadas de material; 
Realizar quaisquer outras atividades que lhe sejam solicitadas e devidamente autorizadas pelo 
chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. Executar outras 
tarefas correlatas. 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO: Executar, quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua 
especialidade, segundo especificações técnicas e outras indicações; Fazer a coleta e análise de 
amostras, realizando testes de laboratórios e outros; Estudar as causas que originam os surtos 
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epidêmicos em animais; Dedicar-se ao melhoramento genético das espécies animais e vegetais; 
Selecionar reprodutores e matrizes e proceder a inseminação artificial e outros processos; 
Controlar o manejo de distribuição de alimentos de origem animal e vegetal; Participar na 
execução de projetos e programas de extensão rural; Orientar e treinar produtores rurais, 
pecuaristas, equipes de campo e outros a respeito de técnicas de agropecuária; Desempenhar 
tarefas técnicas ligadas à agropecuária, auxiliando em aulas práticas; Estudar os parasitas, 
doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de 
laboratório e experiências e indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função; 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Organizar ambulatório médico ou odontológico, verificando o 
funcionamento dos equipamentos e colocando em ordem os materiais de uso específico; Auxiliar 
o médico, acompanhando-o no tratamento dos pacientes e observando a evolução da doença; 
Controlar o pulso e a respiração do paciente, medindo e registrando a temperatura do mesmo; 
Aplicar injeções, soro e outros no paciente, de acordo com a prescrição; Manusear instrumentos 
cirúrgicos, cuidando da esterilização dos mesmos; Efetuar curativos nos pacientes; Lavar e 
esterilizar instrumentos, preservando a limpeza e a higiene do local; Controlar o fichário de 
documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-o e mantendo-o atualizado, para 
controle.  

TÉCNICO EM LABORATÓRIO: Coletar material e amostras para diversos exames de laboratório 
bromatológicos, sorológicos, urológicos e outros, conforme as especificações contidas nas 
requisições; Proceder execução e análise de exames de laboratório, tratando as amostras através 
de aparelhagem e reagentes adequados; Zelar pela assepsia e conservação de equipamentos e 
instrumento utilizados nos exames de laboratório, enquadrar nos resultados, baseando-se em 
tabelas, e encaminhá-los para elaboração de laudos; Auxiliar na realização de exames 
anatomopatológicos, preparando amostras, lâminas microscópicas, meios de cultura, soluções e 
reativos; Preparar dados para a elaboração de relatórios; Executar outras tarefas correlatas. 

TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL: Auxiliar o odontólogo municipal quando da realização de 
procedimentos cirúrgicos, prevenir e controlar doenças bucais, realizar atividades clínicas voltadas 
para o restabelecimento da saúde, conforto, estética e função mastigatória do paciente, outras 
atividades correlatas. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Instalar e configurar software e hardware, orientando os usuários; 
Executar o suporte técnico para o bom funcionamento dos equipamentos; Controlar e zelar pelo 
bom funcionamento dos equipamentos; Elaborar e manter documentos técnicos de uso e 
manuseio das máquinas; Executar outras tarefas semelhantes. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Informar o Secretário competente, através de 
parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-lo sobre 
as medidas de eliminação e neutralização; informar os trabalhadores sobre os riscos da sua 
atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; analisar os métodos e os 
processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, 
propondo sua eliminação ou seu controle; executar os procedimentos de segurança e higiene do 
trabalho e avaliar os resultados alcançados, adequando-os às estratégias utilizadas de maneira a 
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integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; executar os 
programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos 
ambientes de trabalho com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus 
resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo 
procedimentos a serem seguidos;  promover debates, encontros, campanhas, seminários, 
palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o 
objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, 
administrativos e prevencionistas, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 
trabalho; Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, 
reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e 
higiene do trabalho, inclusive por terceiros; Orientar as atividades desenvolvidas por empresas 
contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na 
legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço; Executar as atividades ligadas à 
segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas que objetivem a 
eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das 
condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores.Levantar e 
estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, 
doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das 
ações prevencionistas, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que 
permitam a proteção coletiva e individual;  articular-se e colaborar com os setores responsáveis 
pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamentos técnicos de riscos da 
áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal;  Informar 
os trabalhadores e o empregados sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas existentes 
na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou 
neutralização dos mesmos; Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico 
que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; 
Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, 
doenças profissionais e do trabalho;participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos 
visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional; outras atividades correlatas. 

TÉCNICO EM TOPOGRAFIA: Analisar mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e 
especificações, estudando-os e calculando as medições a serem efetuadas, para preparar 
esquemas de levantamentos topográficos, planimétricos e altiroétricos; Efetuar nivelamentos 
geográficos, localizando, na área a ser levantada, o ponto referência, utilizando cartas geográficas 
e/ou desenhos, instalando a leitura e registrando os dados obtidos em cadernos topográficos; 
Realizar levantamentos da área demarcada, posicionamento e manejando teodolitos, níveis, 
trenas, bússolas, telêmetros e outros aparelhos de medição, referências de nível e outras 
características da superfície terrestre da área subterrânea e de edifícios. Determinar e implantar 
marcos básicos, anotando cotas e coordenadas, de acordo com o projeto de construção; Realizar 
trabalhos topográficos, determinando o balizamento, a colocação de estacas e indicando 
referências de nível, marcos de localização de demais elementos, para orientação na .execução 
dos trabalhos; Elaborar "croquis" de nivelamento e perfis estabelecidos; Descrever o perfil do 
terreno, com anotações de medições e de cálculos efetuados, transcrevendo as cotasbases, para 
determinação do perfil desejado; Auxiliar no balizamento, das diferenças entre pontos, altitudes e 
distâncias, aplicando fórmulas, consultando e efetuando cálculos baseados nos elementos 
coligidos, para complementar as informações registradas e verificar a sua precisão; Efetuar 
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cálculos trigonométricos, mediante dados verificados, na execução do levantamento; Executar 
outras tarefas correlatas. 

MÉDICO VETERINÁRIO: - Atuar no exercício das práticas veterinárias que envolvem a profilaxia, 
diagnóstico, tratamento de doenças de animais, criação de animais, assistência técnica e 
sanitária. Participar do controle de zoonoses, organizar programas de combate e prevenção a 
doenças e realizar fiscalização e vistorias, elaborando laudos e pareceres técnicos. 

 

ANEXOIV – MODELOS DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

 

____________, ___ de ___________ de _____. 

 

À 

Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo Público 

Prefeitura Municipal de Poxoréu – MT  

 

Ref: Recurso Administrativo – Processo Seletivo Público Edital nº 001/2017. 

 

Recurso objetiva: 

 

Marque abaixo o tipo de recurso: 

( ) Inscrições (erro na grafia do nome) Inscrições (omissão do nome) 

( ) Inscrições (Erro no nº de inscrição) Inscrições (erro no nº da identidade) 

( ) Inscrições (erro na nomenclatura do cargo)  

( ) Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data; erro na data e/ou horário) 

( ) Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 

( ) Realização da Prova Prática, se houver 

( ) Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 

( ) Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar 
____________________________________________ 
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O candidato, abaixo qualificado, vem, respeitosamente, apresentar suas razões de recurso, nos 
termos abaixo: 

 

Nome do candidato: 
______________________________________________________________________ 

Número de Inscrição: _________________ Concorrente ao cargo de: 
________________________________ 

 

Razões de recurso: 

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
__________________________________________________ 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANEXO V – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Data Horário Evento Local 

17.04.2017 16h00min  Publicação da íntegra do Edital Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e 

www.poxoreu.mt.gov.br 

18.04.2017 – Publicação de Extrato do Edital Jornal Ofícial dos Municípios – 
AMM 

18/04/2017 

a 

24/04/2017 

Inicio às 
00h00min e 
encerrando–

se às 
23h00min 

Período de Inscrições VIA 
INTERNET dos candidatos ao 
Processo Seletivo Simplificado 

 

www.poxoreu.mt.gov.br 

26/04/2017 16h00min Divulgação da relação de inscrições Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 
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do Município e site da 
prefeitura. 

28/04/2017 16h00min Divulgação da Planilha indicando o 
local e horário de realização das 

Provas Objetivas de Múltipla 
Escolha 

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 

do Município e site da Prefeitura 
de Poxoréu. 

07.05.2017 16h00min Realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha e Prova Prática. 

Local: Escola Municipal Guiomar 
Maria da Silva – Prova 
Objetiva(7h)e Secretaria 
Municipal de Viação e Obras 
Públicas – Prova Prática (13h) 

08.05.2017 16h00min Divulgação dos gabaritos da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha 

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT, Diário oficial da 

AMM e site da prefeitura de 
Poxoréu. 

19.05.2017 16h00min Divulgação do resultado parcial das 
Provas Objetivas de Múltipla 

Escolha, Prática e Títulos e Parecer 
dos Recursos sobre o Gabarito.  

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 

dos municípios e site da 
Prefeitura Municipal de 

Poxoréu. 

24.05.2017 16h00min Divulgação do resultado Geral 
contendo notas das provas 
objetivas, práticas e títulos. 

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 

dos Municípios e site da 
Prefeitura Municipal de Poxoréu 

29/05/2017 16h00min Divulgação do Resultado Final 
Definitivo apto à homologação pelo 

Prefeito e parecer dos recursos 
sobre o Resultado Geral. 

Quadro de avisos da Prefeitura 
de Poxoréu/MT e diário oficial 

dos Municípios e site da 
Prefeitura Municipal de 

Poxoréu.  
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ANEXO VI – AVALIAÇÃO PRÁTICA DE MOTORISTAS CAÇAMBEIROS E OPERADORES DE 
MÁQUINAS I, II E III 

 
 
 

Critérios de Avaliação pela Comissão 
 
 

I – Verificação do equipamento/máquina/veículo (pneus, água, óleo e bateria) 
 
II – Habilidades ao operar o equipamento/máquina/veículo 
 
III – Aproveitamento do equipamento/máquina/veículo 
 
IV – Produtividade  
 
V – Técnica/aptidão/eficiência 
 
 
Faltas a serem observadas: 
Graves, Médias e Leves 
 
 

 
Poxoréu, 17 de abril de 2017. 

 
 

 
 
 

NELSON ANTÔNIO PAIM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARIA APARECIDA COUTINHO MIRANDA E SOUZA 
Secretária de Administração 

 

 

 


